
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL / 
SEÇÃO li . 

SUPLEMENTO AO Nq 136 CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 1965 

• 

SENADO FEDERAL 
PROJ~':J:Q. DE LEI DA CAMARA N.' 202, DE 1965 

(N9 3.066-A .. 65 na Casa de Orjiem) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I' Fiea incluído, no Serviço Policial Metrop<;>litano, do Quadro 
c!e Pessoal da Polícta do Oistrito Federal, criado pela Lei n' i. i83, de 16 
de novemb10 de I %1, o Grupo Ocupacional P M.iOO.Policiamento Osten­
sivo, de contormidade com os anexos desta lei. 

Parágrato unico. Os cargos integrantes do Grupo Ocupacional a que 
se releoe êste artigo serão extmtos à medida que vagarem, assegurado o 
direito de promoç:ão . 

Art. 2·• Os Uuadros de Pessoal do Departamento Federal de Se~ 
gurança Publica " da Poücia do Distrito Federal, criados pela Lei n' i. i83, 
de lb de novembro de !Yó'l, ficam substltuidos pelos constantes dos anexos 
da presente lei. 

Art. 3v Os servidores abrangidos pelo parágrafo único do art. 19 da 
Lei n' 1.1113, de ló de novembro de 1961, que não tenham atribuições de 
caráter policial, poderão, através de entendimentos mantidos entre o Uiretor .. 
Ge,aJ do J)J:'SP <: os dirigentes de outras entidades, ser submetidos a cursos 
ou estágtos nestas ultimas, findos os quais, se considerados aptos, serão 
efetivados. 

Art. 1' Fica alterado, de 51.523 para 51.528, o número do Decreto 
citado no art. 20 da Le1 n' i.i83, de 16 de novembro de !961. 

Art. 5" As despesas com a execução desta lei serão atendidas pelas 
dotações or,çamentâr1as próprias e, bem assim, pelo crédito especial a qlle 
se retere o parágralo unico do art. 26 da Lei n' 1.183, de 16 de no. 
vembro de 19M. 

Disposições Transitórias 

J\rt. 6? O Departamento Federal de Segurança Pública e a Polícia 
do Distrito Federal. pelo prazo de 3 (três) anos, cuntado da vigência desta 
lei, e desde que não disponham de pessoal qualificado em número sufici­
ente, poderão prover os cargos ern conlissão, ainda que privativos de tun ... 
cionários do órgão, com pessoas estranhas a seus quadros e que satisfaçam 
aos requisitos exiÇJJdos para o respectivo provimento. 

Art. ?v Os servidores do Departamento .l:'ederal de Segurança Pública 
e da Policia do Drstrito Federal poderão optar pelo ingresso na Policia 
Militar, na J:orma e condições a serem previstas no ato do Poder Exe­
cutivo que reorganizar os quadros e efetivos da referida Corpora~o. 

Parágrafo únko. A opção deverá ser manitestada, por escrito, dent-ro 
de 30 (trinta) dias, cabendo ás autoridades competentes apreciá-la e de. 
cidi-la dentro de 60 (sessenta) dias, contados ambos os prazos a partir da 
publicação do ato a que se refere êste artigo. 

Art. 8' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo. 
gadas as disposições em contrârio, · 
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OEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGUkANÇA POBLICA 

N9 de 
Cargos 

l 
a 
1 

l 

ANEXO I 

CARCCS Dt PROVIt><ENTO EM COMISSÃO 

Di t'etor-Ceral 

Chefe de Gabinete 

DENOMINAÇÃO 

DIREÇÃO SUPERIOR 

Diretor da Divisão de OperaçGes 

Corregedor 

!)IRECÃO tNTEllMEDI!RIA 

l Diretor da Oivis:o de Administraç'ão 
1 Di~etor da Divisão de Serviços Gerais 

l 
1 

l 

1 

l 

I 

I 

I 

1 

I 

l 

I 

Dire~or do Instituto Nacional 
Diretor do Instituto ~ac1onal 
Diretor da Divisão de Polícia 
teiras- P.IP.I. 

de Criminalfstiea 
de ldentifieaçio 
Marí,tima, Aérea e de V"ron ... 

Diretor 
minho .. 

• I~ 
da Oivis~o de Revressao ao Contrabando e Desea ... 
P.F.I. 

Diretor da Divis~o de Polteia Fazendária - r.F.I. 

Diretor da Dtvis~o de Ordem Polltica e Social • P.F.S. 
Chefe do Serviço de .Reprees:o a T6xicos e EntÓrpecentee 
- P.F.l. 

Chefe do Serviço de Repreesão ao Trlfego de Pessoas 
- P.F.I. 

Chefe do Se:rvtço de Censura de Di Vel"sÕes PIS.bli e as 
- P.r.s. 
Chete do Se:rviç.o de PoUoia Rodoviá:tia - P.F. S. 

Chefe do Serviço de Dilig&ncias Especiais - P.F.S. 

C:h.efe do Serviço de Planejamento - n.o. 
Chefe do Servi~o de OperaçÕea - n.o. 

CARGOS DE OUTRA NATUREZA 

2 Delegado Regional do D.F.S.P. ~ 1• Catego~ía 
1 Diretor de Pol!eta Federal de InvestigaçÕes 
2 Delegado Regional do D.F.S.P. - 2! Categoria 
1 Diretor de Polfcia Federal de Segurança 
4 Delegado Regional do D.F.S.P. - 31 Categoria 
l Diretor da Acad~mia N:.eional de Pol:!cia 
l Chefe do ServiÇ() de InformaçÕes 
l Chefe do Se-rviç(). de ComunicaçÕüs - n.s.G. 

lt) Vencimentos 1dlnt1c~a aoe do Prefeito do Distrito Federal 

I 

SÍmhol o 

\t) 
l-C 
l-C 
2-C 

3-C 

3-C 

3-C 

3-C 

4-C 

4-C 

4-C 

4-C 

s-e 

s-e 

ó-C 
S-C 

s-e 

s-e 

s-e 

l-C 

2-C 
2-C 
2-C 
3-C 
3-C 

5-C 
5-C 

Qualit'icaç'ão 

Funcionário do D.F.S.P. 

Funcifln~rio do D.F.S.P. 
Funci oná.r1 o do D.F.S.P, 

Delegado ou 
Federa.l 

lnsp. PolÍcia 

Delegado ou lnsl'• Po1!c1a 
Federal 
Delegado ou Insp. Polícia 
Federal • 

Delê~ado oa lnstJ• Pol! c ia 
Federal 

Delegado ou lnsp. Polfcia 
Federal 

Funcionário do D,F.s,P. 

Delegado ou lnsp. PolÍcia 
Feder~l 

De!e~ado ou lnt:;l). Polícia 
Federal 
lJeieeado ou Insp, Pol!c~.a 
Federal 
Del e gado ou lns-p. Polf ela 
Fede.ral 

~ 



.. i 

• 

NO de 
C&rgos 

6 
lO 
20 
30 

• 8 
12 ·, 

No de 
Cargos 

11 
21 
41 
&O 

120 
50 

NSt de 
Cargos 

B 
12 

4 
8 

to/V de 
Cargas 

20 
BO 

120 

N'O d• 
Cargne 

4 
8 
8 

IZ 

N• de 
Cargos 

72 

B 

1 

Shlo do 

.Umoxari f e 'B' 
A.lmu1ari f P • A' 
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OEPAllTAMENTO FEDERAL DE SECUR.\IICA PltBLICA 

t\NEXO [l 

<!ERVIÇO: A.DMINIST:RAÇlO. ESCRITORIO E FISCO 

GRUPO OCUPACIONAL - Al'-100 - A.DMINISTllAClO OE MATERIAL 

Classe ou C.La.sses C6digo A.cesl"lo 
·. 

Al'-101-16-B 
AJ'-101-!4-A 

A.rmazenteta •a• AJ<'-102-10-B Almox. "A' e hs. Com. 
A.nnazantAta 'A' I Al'-102- 8-A 
AaB1 Atnntll' Cumerci al •c• Al'-IOJ,1o-C Técnico do Adm, 'A" 
Ass.1 A1.fmt.e Comerei al 'B' Al'-1tl'-l4-B 
Ass1 Atente Comerc1 a1 'A' AF-LO.l-1~-A 

GRUFO OCUPACIONAL - .\F-200 - ADMINI STilAClO 

s&rte de Classe ou Classes C6digo Acesso 

de AdministrncÃo Ofi dal 'C" AF-201-16-C Técnico de Adm, "A" 
O fi cla.l da Adlluni st.l"a.ç.oo 'B' AF-201-!4-B 
Ofi~ial dP Adm1nistraçao • A' AF-201-12-A 
Escr1 torâ.rio "B" AF-202-10-B Oticial de Ad.m. • A' 
E~cri turárto 'A' AF-202- 8-A 
Escravente-Oatil6gra!o AF-204- 7 Esc ri turlirio "A' o 

Arquiv. 'A' 

GRUPO OCUPACIONAL - AF~400 - MECANIZAÇÃO DE ESCRIT0RIO 

Série do Classe ou Classes Código Acesso 

fé,mi co de Uecani zaçZo "B" AF-401-16-B 
rl!cnieo de, Mecani zaçao "A• Al•'-401-14-A 
T~cnico Auxiliar de Mecaniz.a.çio 'B' AF-402-ll-B Técnico de Mec. 'A' 
T3cni co AuLiliar de Mecaniza.çao ••• AF-402- 9-A 

GRITPO OCUPACIONAL - AF-500 - SECRETARIADO 

S'rte de Classe ou Classes • CMigo Aceseo 

Taquf~rafo Al'-501-14 
UatU grato 'B' AF-503- 9-B Oticial de Adm, "A" 
Oati16t?;ra!o . ~· AF-:>u3- 7-A 

GRUPO OCUl'ACIONAL - AF-600 - TECNICA DE ADMINISTilAÇÃO 

Sârte de Cl~sse o~ Classes Côdigo Acesso 

Têcnteo de Ad.ministraçjo "H" AF-601-20-B 
T~cnJ co de Adm1121st:r-açao ,:A" AF -601-19-A 
ASB1stente de Adminlatraçao nB" AF-ó02-l o-B Têcni co de Adrn. 'A' 
A8a1stent.e de Administ.raç':o nA" AF-602-14-A 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-700 - TESOURAiliA 

Sérte de Claee:e ou Classes Côdigo Acesso 

Tesorrrei ro .&u.x1l.ia.r f'f'esourartt:t de I• 
Cutegori t~.) Al'-101-18 

Tesoureiro Aux1llar { Tesuur'1rl ~ do 2' 
Categ.orl '-1. J 111'-701-11 

Tesoure1ro Auxiliar {Te~ourarla de 31 
Categona) AF-701-16 

~ 4 (quatro) cargos ae Tesoureiro Auxiliar nível 18 serao extintos à medida que vagarem. 

'Qual if i ca.ç ':o 

"A" 

Qualit'icaç:io . ' 
"' 

' 

• 
Qua.tifica9:o 

Qual1 tíeaç;:o 

Qual i f 1 cação 
-

I 

-

Qudu icaç';o 
. ·-

-



NO de 
Cargos 

l 
2 
3 
6 
4 
6 

NO de 
Cargos 

2 
2 
4 

NO de 
Cargos 

l 
1 

. 1 
1 
1 
I 
l 
l 
1 
2 
3 
4 
1 
1 
1 
1 

NO de 
Cargos 

I 
s 
I 
I 
4 
6 
4 
6 
2 
l 

NO a e 
~argos 

I 
j 

j 

I 
I 
I 
l 
1 

Série 

Pedreiro 'C' 
Pedreiro nan 
Pedreiro "Afl 
Pintor "C" 
Pintor "B" 
Pintor "A" 

Série 

Vidrac.eiro 
Conservador de 
Conservador de 
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DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANÇA PCBLICA 

ANEXO !I 

SERVIÇO: ART!FICE - A 

GRUPO OCUPACIONAL - A-100 - ALVENA!UA, CANTJJUA E PINT\Jl\A 

de Classe ou Classes C6digo Acesso 

A-101-10-C 
A-101- 9-B 
A-101- 8-A 
A-105-10-C 
A-105- 9-B 
A-105- 8-A, 

GRUPO OCUPACIONAL - A-300 - ARTES DIVERSAS 

' 
de Classe ou Classes C6digo A.cesao 

.L-303- 6 
Material Rodante 'B' A-304- 6-B 
Ma:terial Rodante 'A' 1.-304- 5-A ' 

GRUPO OCUPACIONAL - A-400 - ARTES GlÚFICAS, PAPELA!UA E TIPOGRAFIA 
- -

S&rie de Classe ou Classes C6digo Acesso 

Compositor •])• A-401-!2-D 
Cam"JlOSi to r •c• A-401-10-C 
Compositor •n• A-401- 9-B 
Com13ositor • A' A-401- 8-A 
Compositor Meclnieo •o• A-405-12-D 
Compositor Mec!ntco •c• A-405-10-C 
Compositor Mecdnico 'B' A-405- 9-B 
Compositor Mec!nieo 'A" A-405- 8-A 
Encadernador "O" A-406-12-D 
Encadernador "C" - A-406-10-C 
Encadernador •e• A-406- 9-B ' 
Encatternador 'A' A-406- 8-A 
Im-pressor •n• A-407-12-D 
Impressor "C" A-407-10-C 
~m-pressor 'B' A-407- 9-B 
Impressor "A' A-407- 8-A 

I 

GRUPO OCUPACIONAL ~A-500 - COZINHA E PANIFICAÇlO. REFEITORIO. BARBEABlA E COPA 

Sé~1e de Classe ou Classes C6digo ACEISSO 

Cozinheiro "B' ~-501- 8-B 
. Cozinheiro • A' A-501- !i-A 

Padeiro 'B' A-502- 8-B 
"Pade,i.ro "A" A-502- 5-A 
GarÇjO "B" A-503- l-8 
Gerça.o "A" A-503- 5-A 
Copeiro 'B' A-504- 6-B 
Copetro '.A" 

I 
A-504- 4-A 

Barbeiro 'B' A-505- 8-B 
Barbe1ro "A' A-505- 5-A 

GRUPO OCUPACIONAL - A-600 - CARPI~TABlA CIVIL, NAVAL, ~At<CENA!UA 

Sêr1e a e Classe ou Classes CÓdlffO Acesso 

r~arpinteiro 'D" A-<'01-12-D 
Carpinteiro "C" A-nOl-10-C 
r~ur;Jinteiro "D" A-601- 9-B 
Carpinteiro 'A" A-601- 8-A 
Marcenêiro "D" A-t"!O::I-1~-D 
Ma.rcene1.ro 'C" A-603-10-C 
.L-tarceneiro "t• A-6Uil- 9-B 
Marceneiro • A" A-603- 8-A 

Onal1f1cação 

Qo.allflcaç'ãe 

Oualilicaç:o 

Qualtttc&ção 

• 

Qualificação 
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1 
1 
1 
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1 
1 
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1 
l J 

)lt de 
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DEPARIAMENTb fEDERAl DE SEGURANÇA PnBL!CA 

ANEXO II 

GRUPO OCUPACJGNA! - A-80ú - ELETRJC!DAOE E TELECOMUNiCAÇÕES 

.I 
série de Ctasee ou Classe e Cõaigo Acesso 

EJPtrieista Erlrt.d &dor "P' A-HUJ-1~-0 
.EJ et.n e1 ::>t.a. Enro1 <~doi •c• A-KOJ -111-C 

EI t!tn c1 sta Enrvl o.f'lo.r "F" A-t~-UJ- '-" El .. tn ci J:Ota Ex.. rol g.(1or 'A" A-i-!OJ- b-A 
El pt. r1 c i ~t.& 1 lit'tl.I.J b-007 'll" A-t~t•~-1 ~-D 
EJ .. tn e1 ~ta 1 11:<1 c.laour •c• A-tiO~-J 1•-C 
EJ pt n c1 ~ta }11:'1-Cdb.OOr • B" A-M02- Q-9 
!Jetricitol;a. !In:' Lél..l b.QU.l • A" A-~02- b-.A 
EJ l'ltT} Cl Fl'l B (I]J~rtsOOJ "D" A-M·'-l 2-D 
EJ etr1 c1 ~h <•~·Hra.oo.r "C" .A-803-lli-C 
El tltrl Cl ~t b Operador "B' A-R03- --R 
E-1 etncieta lllJ&rerior "A" .A.-803- b-A 
A!t.Í!ice dt~ A~;a.re!hCl a e Tele comunica-
ÇhFr~ "LI" A-804-12-D 
A.fd fi Ct5 de AJJ~:~.relho de Tele comunica-
ÇU6JS 11 C11 A-804-1Q-C 
AJ'l.lfl c:e a e Aparelho de Telec:omunica-
ÇC•Elf' "P" A-804- 9-8 
A.fd f\ I\ f> a e Aparelho de Teleeomuni c a-
(:URF' "A~ A-804- 8-A 

I· Qualificaç':o 

GHUPI• CICUPACJONA! - A-YUO - ESTOFARIA, ENTELAClO. VELAME. POLEA.ME. ISOUMEN'ffi. SUATARIA E CORREAR!A 

Sbrl f' a e Cl tL86P ou Classe e C&digo .\cesso Qual i fi oação 

EnteLaaor e E.flt.of aao.r "B" A-903-10-B 
Entelaao.r e EPtui adoz "A" A-903- 8-A 

CHUPO OCUPACIONAl - A-1000. FABRJCAClO DB PRODUTOS QutMICOS 

' 
Sérte de Claeaf' nu Cla~see CA<Ilgo Acesso Qualificação 

Ma.ni pulador do Proctutofl Qu!mj cu e •p• A-1 001- 8-B 
Manipulador de Proctutoe Qulml coe 'A" A-1001- h-A 

GRUI>(l OCUPACIONAL - A-12110 • INSTALAC1l!S HID.R1ULJ CM 

Sêrie de Classe oo Clai:'Jeee Ctdi2o Ao•aeo Ou ali ti e ae :.o 

Bombeiro H1drâaUco "B' A-1201-1 O-A 
Bombeiro Hidráu.llco • A' A-1201- k-A 

GRUPO OCUPACION.IL - A-i 300 - MECOOCA 

Sé ri e de Cl. as e e ou Classe e C& digo Acesso Quallficaç:o 

Mec1nlco Operador 'D' A-1~01-12-D 
)4ec!n1co Operador •c• A-1.101-lü-C 
Mec!n1co Operactor 'B" A-l.'\01- li-B 
Meclnico Op~ra<tor ••• A-l:ifll- 8-A 
Mttc&nico db Motorfl& • Com.bust';,o 'D" A-L-s05-l?-O 
MHc1n1 CO de MotorH~ • Combust_êO "c~ A-ti-!0~-10-C 
fdrte1n1co do M<1tore~?- • Com.oust»O "F" A-L1nt.- <-B 
&lec!.tn co a• Mol.ore~ • Coml:lusta·D . •' A-l.:lUS- k-A 

~'-' 

6 
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.\l!EXO Il 

GRUPO OCUPACIONAL- &-!600- GARAGEM 

!>lO de .CÓdigo Qualificação 
Cargos Sê ri e de Classe ou Classes Acesso 

2 BoTrachei rQ ftP,II A-\601- 8-B 

2 Borracll e1 ro "A'' A-1601- 6-A 

2 l.u.bn f 1 cador 'B' A-1602- 7-3 

2 Lubri t J cadOl' "A" A-1602- 5-A 

! Mec1nico Elt;>tricista 'B' A-1ó0o-10-B 

2 Jo.!ecft.ni c. o Eletricista ~:~A" A-1 603- 8-A -
GRUPO OCUPACIONAl - A-1700 -METALURGIA 

NO de Ou ali f'i cação Cargos Série de Classe ou Classes código Acesso 

l Ferreiro IID'" '" A-1703-12-D 
1 Ferre1ro •c• A-17 oa-1 o-c 
1 Ferreiro 'F" A-170?.- 9-B 
1 Ferreiro 'A' A-1705- B-A 
1 Sol daàor 'D' A-l 70f'l-l ~-D 
1 Soldador •c• A-J?oo-1 o-c 
1 Sol óadOl'" 'B' A-1706- 9-B 
1 Sol àa.i'IOJ' 'A' A-l7(1n- ~-A 

1 Lante1p1e1ro 'B' A-1710- 9-B 
3 Lanterneiro 'A' A-1710- 8-A 

SERVIÇO: COMUNICAÇilES E TP.,\IISPORTES 

Gl!Ul'O OCUPACIONAL - CT-200 - COMUNICAÇilES 

NO de 
Cargos Sêl"i e de Claase ou 'Classes C~digo Acesso Qua.li fi caç.'i.o 

35 Estafeta 
' 

CT-204- 7 
3 'J'el egrati e ta •c• CT-207-lb·C 
5 'fel egra.fi sta 'B' CT-207-14-B 
8 Telegrafista 'A' CT-207-12-A 

20 Te.l E>ti1h et&. cr-zne- 9 
6 Tel(lfonista "B• CT-214- 7-B 
6 Telefonista 'A' CT-214- 6-A 

GRUPO OCUPACIO~Al - CT-300 - MAR!TIMO E FLUVIAL 

1'1• <lO 
Ca.rgoe Série de Classe ou Classe e Código Acesso Oua.lt fi caç':.o 

lO Condutor-Moto~ieta C'f-30~-12 
20 Ma.rinhEn r o CT-305- 1 

GRUPO OCUPAClONAL - CT-400 - RODOVI!l'.IO 

NO •• 
. C.b.r~os S~rit!. de Cla~se cu Classes Cê.ül. go A.eesso Oualí ficaç':.o . 

40 Motorista •c• CT-401-12-C. 
90 )Jot.onst.a "E" CT-4111-Jú-R 

180 Motorista. • A' ~T-401- 8-A 

SERVIÇO: EDUCAÇÃO E CULTURA 

GRUPO OCUPACION.\1. - EG-100 - BIBLIOTECA 

NO 
. 

I a.- I 
Cargos S&rio d• C1 asse ou Classee Código Acesso Qualificação 

2 Bibliotecâri o •a• 1:1 EC-101-20-!J 
4 Bihllot.ecário 'A' EC-101-19-A 

(t} De acOruo ~om a nova regulamentação, para poe~uidorea de nível universit&rio~ 
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AllllXO J1 

GRtll'(l OCllPACJONAL - EC-300 - DOC!Th!ENTAÇÃO E OJ VULGAÇÃO 

'" de 
Qualífieac;;.o Cal"gos SÁ ri e de Cl assp ou ClMIBeEI Código Acesso 

1 Preparador "• T~xt.o "B" EC-.~01-1 '-3 
2 J're p<iraa nr fle Text.o "A" EC-'01-1ó-A 
7 DoenrnAnta.r1 P1-a "P' EC-302-t(I-B 
2 Docuru.ent.an st.a 'A' EC-R0~-19-A 

1 ~ ll.rqtl•) Vl f'f.ó •r• EC-.~o: ... -1 l-C Dooument.. "A" • Of .Adm. "A"' 
20 ArQui Vi E'l-~ "B' EC-.'103- 9-B 
~o A.Tquj Vi fl1.a 'A' EC-.~0:-.- i-A 
1 }tpVJSOT "C" EC-:{tlfo-1 tt-C 
1 TU> v) fl.OT ••e" EC-.'10t>-l4-B 
1 Re>VlSOT 'A' EC-30<·-12-A 

GWJPO OCUPACIONAl - EC-500 - MAGISTtRIO 

1\fO de 
Car:,10E- Sêri e a e Classe ou Classee Código Acesso Qualifieaç:o 

4 Prl essor de Práticas Edueatlvas EC-Sll-19 

GRUl'(l OCUPACIONAL - EC-000 - PATRIMONJO HJSTORICO, ART1STJCO E MUSEU 

NO a e 
Qualificação Cargo e- Sbne do Classe ou Classes C6digo Acesso 

1 ConservaâOl" de Uuseo "A" EC-ó01-J7 -A 
J heparaoor dE' MuseQ 'A' EC-oOZ-12-A 
1 AUxi llaT de Museu liA" EC-h03- 8-A 

GRUPO OCUPACIONAL - EC-700 - PESQUISA E ORJENTAÇlo EDUCACIONAl 

NO de 
Qual í f1 enção Ca.rgoe Série de Classe ou Classe!!~ CÓdigo ~eeseo 

1 Têenj co de EducaçÃ-o •r• EG-701-22-C 
1 Técnjco de Edueaç..ê-o • B" EC-101-21-B 
1 Tê em co a e Eàucaçao 'A EC-70J -20-A 

-
S!IDVJÇO: GUARDA. COJ'ISEllVAÇÀO E LIMPEZA 

Groll'(l OCUPACIONAl - GL-100 - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

"" o e I Cal"f?OS Séne de Classe ou ClllBBee Cbdigo Acesso 9uali fi o: ação 

B Zelador npu GJ.-101- 8-B Porte1ro 'A' 
li Z~l ao c, r "A" GJ.-1 01- i-A 
20 St>TV1 ç aJ "P'' CL-10?- 6-B 
30 .Servu; aJ "A" GL-J 02.- ;_A 
80 Servente Gl - J U4- , 

' 

GRUPO OCUPAC10~Al - GL-300 - SERVJÇO Vl POR7ARH 

N• "" I Cargo::: Sé :ME> de Cll!lSS€' ou Classes CÓdigo Acesso. Qua1lf1cae~o 

j;) Ch~te de Po:rt.aria G\.-3QJ -1 J 
8 Por1.e1ro "B" t;~;~o~-1 I -8 ChefE> do PortQril! 

12 }'p.rt.elro ''A'" GL-:'10<:-- '-A 
ll' Auxl 11 ar de Portaria "P" Ul,.,-30b- B-B Porte1 ro 'A' 
20 AI> Xl ll ü.I o e !'ort.an:. nA'~ Vl.-,jll.:.- 1-11. 

SEilVl Çúo PROf1 SSl OM.L 

GRUPO OCUPACIONAl - P-400 - BELAS ARTES E A~TES A!'l.ICADAS 

N' ao 
Ct~.rgos Sé ri I? de Cl;;LSB(> ou Clas::>ee CÓdlgO Acesso QualJ f1 c a•.; ;o 

l Técnico a e .A.rt.es GrÔ.fi c a. e "[?" Jl-40:-o-18-B 
l TécnH.:o de .Artes Gr~fiea.e 11A" l'-405-11-A 



,.. do 
Cargos . 

5 
LO 
20 
lO 

.. 

N• de 
Cargos 

6 
10 

N• de 
Ca.:rgoe 

3 
6 
9 

N• de 
Cargos 

1 
2 
4 

.. 

NO de 
Cargos 

1 
1 

N• de 
Cargos 

4 
8 

NR <te 
Cargos 

2 
4 

Ng de 
Car~os 

8 
12 

2 

8-

I 

DEPARTAMENTO rEDERAL DE SEGURANÇA PODLICA 

ANEXO li 

GRUPO·OCUPACIONAL- P-500- CINEMATOGRAFIA E FOTOGRAFIA 

Mrie de Cla.sse ou Classes Código A.cesso 

Fot6grafo "C" P-502-13-C 
Fotógrafo ''U" P-502-ll-R 
Fotó~raf o "A" P-502- 9-A 
Operador Cinematográfico P-504- 7 I 

GTIUPO OCUPACIONAL - P-700 - CONTABILIDADE 

Série de Classe ou Classes CÓdigo Acesso 

Técnico de Contabilidade 'B' P-701-IS-B Cont.ador ~A" 

Téc~ico de Contabilidade nA'' P-701-!J-A 

GJl\lPO OCUPACIONAL - P-1000- OESEWIO E CARTOGRAFIA 

Série de Classe ou Cle.sse~ C6dt~o Aoeeso 

Desenhi ata 'C' P-IOOI-1ó-C 
Desenhista 'B' P-1001-14-B 
Desenhista 'A' P-1001-12-A 

GRUPO OCUPACIONAL - P-1100 - ELETROTtCNICA 

Série de Classe ou Classe e C6digo !cesso 

P-1101-17 Inspetor Eletrotécn~co 
Eletrotécnico "B' P-1102-15-B [nsp. Eletrotécntco 
Eletrotécnico "A• ' P-1102-13-A 

GRUPO OCUPACIONAl - P-1200 - &NGE~~ARIA 

Série de Classe ou Classes C6digo A.eesso 

Mestre de Obras •n• P-1202-!3-B 
Mestre de Obras 'A' P-1202-12-A ' . 

SRUPO OCUPACIONAL - P-1400 - ESTAT!STICA 

S~rie de Classe ou Classes C6digo Acesso 

Auxiliar de Estatística 'B' P-!402-10-B Esta.tíetl~O 'A' 
Auxiliar de Estatística 'A' P-1402- 8-A 

GRUPO OCUPACIONAL - P-1600 - LABORAT6B!O 

S~rie de Classe ou Classes C6digo Acesso 

Técnico de Labore. tório "Ba P-1601-!4-9 
Técnico de Laboratório 'A' P-lóOl-12-A 

GRUPO OCUPACIONAl, - P-1700 - MEDICINA, FARMACIA E ODONTOLOGIA 

Série de Classe ou Classes C6dígo Acesso 

Atendente P-1703-1 Enfera.eiro Au.s.ília.r 
Enfermeiro Auxiliar P-!70ó-8 
Operador Raio X P-1710-9 

• 
Qualtf1ea~ão 

Qua.u tt ca.ç &o 

• 
Qua1i f1ca•;ão 

Ou ali ficaç ão 

Qualif1 caç;o 

Onalificação 

~~i li cação 

' 

Qua11f1caç:o 
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ANEXO It 

GRUPO OCUPACIONAL ~ P-2000 ~ T!tECO~ICAÇ~ES 

NO do 
Cargos &Crie de Clasee ou Cla&SI!tS CMigo Aoe6So ·Qual! ti OaQÕo 

8 Inspetor de Teleeomunia~Ões 'P-2001-15 
de TelecamanicagÕee 2 Técnico de T6leoomanioaç2es "B 1 P-2002-13-B Insp. 

4 Téonico de Tolecomunicaçoes 8 ! 1 'P-2002-12-A 

GBUPO OCUPACIONAL .. 'P-2200 - TnADUÇÃO 

111 de 
Ca.rgoe S&rio de Classe ou Cla.sses C6digo .A.oeaao Qoalificação 

4 Tradutor •s• P-2201-16-B Tradução e vereão de 
' maia d: wn idi•lll•• · 

6 1'ra4utor ..... 1'-2201-14-A Traduçao e vere~o de 
1lDl idioma. 

SEIIVIÇO: TiCNlCO CIENT!FICO 

GJ!UPO OCUPACIONAL - TC-200 .. ASTRONOMIA, FtsiCA E QutMICA 

N' de 
Cargos S3r1e de Classe ou Classes C:6digo Acesso Qoalificação 

1 Ouíai co '"B • Tc-202-22-B I 
1 Ou mico 1 .11 Tt-202-21-A 

. 
Gnuro OCUPACIONAL .. TG-300 - ATO!aiA E CONTA8ILIDADB 

N9 de 
Cargo e sSrte do Classe oa Classes C6digo Acesso Quali f i c &Ç 'ão 

1 Conta.dor •c• · TC-302-22-C . 
2 Cont.aC1or 'B' Tc-302-21-B 
3 Co11tador 'A' TG-302-20-A. 

GRUPO OCUP&CIONAL .. TC-500 - ECONOMIA E FINANÇAS 

N• de 
Qoali:fio,w'ão Cargos s&rie de Claeee ou c ... aeu;ee C.6digo Acee:so 

l Economista •c• Tt-501-22-C 
. 

l Economista •a• Tt-501-21-8 
1 . Ecoooto.i sta 'A' TC..501-2ü-A 

GRUPO OCuPACIONAL - TC-600 - ENGENHARIA G ARQUITETURA 

Nll de 
Oualitie,.ç ão Cargos s&rie de Classe ou ClasE1ea C8áigo Acesso 

1 Engenheiro .. B. TC-602-22-B 
1 Engenheiro •&" TC-602-21-A 

C:RUPO OCUPACIONAL - TC-800 - MEDICINA 

NO 1e 
Ou ali fi eaC}ão C ar~ os S'rie de Classe ou Classes ,C6digo Acesso 

1 Médico 'B' TC-R0!-22-B 
·2 Médico "A' TC-801-21-A 

GRUPO OCUPACIONAL - TC-900 - ODONTOLOGIA 

!11 de 
')ualifice.o':o Cargos Sê.ne de Classe 011 Clasl3es CÓdigo Aceeso 

1 Cirurgtêo-Dentista •c• TC-901-22-C 
l Cirnrgi~o-Oen~1eta •a• fC-901-21-B 
1 Cirurgiao-Denti ata 'A' TC-901-20-A 

GRUPO OCUPACIONAL - TC-1400 .. ESTAT!STICA .. 
Nt de 
Cargos ~ri e de Classe ou Classes C5digo Acesso Qual! fi cação 

1 Bst.e:tl eti co •a• TC-1~01-20-S 
1 Estatfetioo 'A' TG-1401-19-A . -



N9 uo 
Cargos 

5 

NO de 
tal'g().s 

3 

N9 d. 
. Carg(}s 

1 
]8 

NO de 
Cargos 

15 

20 
30 

40 
'50 

N9 de 
Cargos 

5 
B 
4 
7 

13 

N' de 
Cargos 

16 
~B 
24 
42 
84 

N9 tle 
Carg,os 

150 

22<l 

Denol'l!lnaçâ() I 

Aesistente JurídiCO 
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ANEXO lll 

VEJlVIÇO JUR!DJCO 

Vencimento 

I ~l 
~ 

(t) DE- acerdo COD'I a lee;ielaçao em vigor. 

P A.RT!. SUPt.llMlllfT Ali 

Denominaç'io I Ve».(ame11to 

!.3cri v:o de Polf.cia hd ~ C!f.317.000 

(ti Cargos ext1ntos quando vagar~m • 

Qna.!ificaç;o 

9acfla.rel em .01 re1 1.0 

Quall fl Cüç~o 

. - -~- - . 

' 

DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANÇA POBL!CA 

ANEXO JV 

SERV!CO: POLICIAL FEDERAL 

GRUPO OCUPACIO~AJ - PF-100 • CENSURA FEDERAL 

-
Sérte de Classe 00 Claee•e CÓdigo Acesso 

Censor Federal •s• PF-101-18·8 tnep. Pol. Fed. 'A' 
Censor Feaeral 'A' PF-101-11-A 

GRUPO OCOPACIONAL - PF-200 • UATILOSCOPlA POLICIAL 

Série de Clasee oo Classes Código Acesso 

Da til oscopi sta Polici•l •s• PF-201·18-B Inspetor d8 Polfcia Fe-
dera! •A" e Perito Cri-
mina! •A• su •s•, se~ 
do a duraçao do curso. 

Datiloscopieta Policial 'A' PF-201-17-A 
Auxiliar d~ Datiloncopieta Policial ·c-· PF-202-16-C Datiloscopista Policial 

'A' 
Au.Xili ar a e Datiloecopiet.a Policial •a• PF-202•15-B 
Auxiliar a e Da til oscopi st.a Policial 'A' PF-202-14-A 

GRUPO OCUPACIONAL • PF-300 - PRB!ClA FEUERAL 

Série de Classe ou Classes C&digo ;.cesso 

Per'ito Criminal "C' PF-301·22·C 
Perito Criminal "B" PF-30l·2l·B 
Perito Cri-ninal 'A" 

o, 
PF-301·21l-A 

Perito Policial 'B' PF-302-18-B Pel'ito Criminal 'A' .ou 
•B•. segundo a duraçao 
do curso, lnsp. Pol, 
Fed. • A" 

Feri -ro Poli çi al 'A' PF-302·17-A 

GRT!PO OCUPACIONAL - PP-400 • Pl\EPARAÇlo PROCESSUAL FEDERAL 

Sérte óe Classe ou Classés C&digo Acesso 

Escri vio de PoU c1 a P'ederaJ 'B' PF-401-18-B lnsp.Pol.Fed. "A' 
EecríVJlO de Polí Cl a Feder&! 'A' PF-401•17-A 
Escn V .i} O An:x.. PolÍcia Federal •c• PF-402-16-C Escrivão de Pol.Fed."A' 
EscrlVj.O Aux.. Podcia Federal 'D' rF-402·15-B 
Escr1vao Au:x.. Pol! c i tt. Federal 'A' PF-402·14-A 

-GRUPO OCUPACIONAL • PF-500 - ROOOV!AI!IO POLICIAL FEDERAL 

Séri~ de ·Classe cu C!n"les Código Acesso 

Motorist~ Policial "B' Pl'•501-13-S Escrivão Anx.Pol.Fed.•A•, 
, Aus.Datiloecopista Pol. 

•A• e Agente AUx.Pol.Fed. 
nAÚ 

- 'A' 
Motorista Poli c i a.l PF-óOl-11-A -

Oualiticação 

Curso Colellial • 

Qualificação 

CUrso Colegial 

• • 
Curso Ginasial 

• • • • 

Qualificação 

Curoo Universit&rio 
• • • • 

Curso Colegial 

• • 

Qualificação 

CUrso Colegial 
• • 

Curso Ginasial 
• • 
• •· 

Oualiflcação 

Curso Primário 

• • 

-



. 

~· de 
Cargos 

u 
76 
95 

11.> 

IRO 
90 

150 
5b0 

NO 

..,.. 11 ..,.. 

OEPAllTAMENTO FEDEIL\.L DE SEGUlUNÇA PllBLI C6. 

.!NEXO IV 

SERVIÇO: POLICIAL FEDERAL 

GllUPO OCUPACICINAL - PF-600 - SEGURANÇA PllBLICA B INVESTIGAClO 

Série de Classe ou Claesen C6digo Acesso 

De•legado de Pol!c1a Ji'c::~dera1 t PF-601 H -
Inspetor de PoLÍc1a ~~eaera1 •a• PF-602-22-8 
lAspetor de PolÍcla Feâeral "l" PF-t\02-21 -A 
Agente de Po!!c1a FeQeraJ •uo PF-ó03-l8-B Perito Criminal •A• ou 

•s•, segundo & d'uração 
do curso a Insp. Pol. 
Fed, 'A' 

Agente de Polic1& Federal • &' PF-603-17-A 
Agente Anx. Po1tc1a Federe! •c• PF-M>4-16-C Al!ente de Pol.1'ed. .• .l. 
At!ente Au:x.. PolÍcia fi'ederal •n• PF-604-15-R 
Ag&nt.e Alu .• PolÍcia Federal • 6.' PF-004-14-6. 

• Cargos providos por promoção d.e Inspetor ~e PolÍcia Federal •a• 
u Vencimentos de Px:otessor Cated.rolt1co, 

.. 

de 

POL.fCIA DO DISTnlTO FEDERA:L 

&NEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

. 

Qualifioaç';o 

Bacharel em Direi to 
• • • 
• • • 

Cnrsct Colecial 

' • 
Curse (hnasial 

• • • • '· 

Cargos DENOMI NAçlO S!t.fBOLOS QUAL! Pr CAÇÃO 

DJ P.EÇÂO SUPEJU 01! 

l Chefe de 1-olfeta 1 "l 
I Chefe de G~binete 2-C 
I D1retor da Central de OperaçÕes 2-C 

I 
I 

DlaEÇÃO INTER~EDI!niA "· 

l Diretor da Di vi a:o a e Serv1ços Gerais 3-C Funcion~rio da ~olÍcia do 
Distrito l•'ederal 

I Diretor da Di vtsão do Políci.:t Judiciária. 3-C Dele:;:~do ou Coud esárío de 
Poli ai a 

I Oiret.or da Divis':o de OperaçÕes 3-C 
I D1retor aa Di Vl são a e Polícia Técnica 3-C Funcionário da Divisão de 

Policia Técnica 

CAJlGOS Dl! Oll'fRA NA.'flll'.EZA ,, 
~ Diretor de Zona Pol.i c i a.t 3-C 

ts.) t'ol!vel Eepec1al 

,, 



Nl de 
Cargos 

2 
4 

lO 
15 

1 
: 2 

8 

NO de 
Cargos 

lO 
20 
30 
30 
40 
40 

lU de 
Cargo e 

4 
6 
2 
4 

NO ie 
CugoB 
. 5 

40 
80 

~R de 
Çargos 

1 
3 
3 

) 6 

• If2 de 
Cargos 

4 

N;O de 
Cargos 

4 
8 

12 
5 
8 

12 
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POL1CIA DO DI STJU1'0 f'EDERAJ. 

•. AIIEXO II ~ 

SERVIÇO: A.lllllNISTRAÇÃC. ESCRITOIUO E riSCO 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-100 - ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

Série de Classe ou Classes C6digo Acesso 

Almourife "B" AF-101-16:_8 
&lmoxari f e • A • AF-101-14-A 
A.rntazenista "BD AF-102-10-B Alntox. "A" e A.se.Com."A" 
Armazenieta "A• AF-102- 8-A 
Assistente Comercial •c• AF-103-16-C Tê cni co ·de Adm. "A" 
Aasietente Com&rcial •s• AF-IOô-14-ll 
Aseietente Comercial "A" AF-103-12-A 

GRUP~ OCUPACIONAL- AF-~00 - ADMI~ISTRATIVO 

s•rte de classe ou Classes Código Acesso 

Otic.i a.J de Admini atraçÃo •c• AF-201-16-C T~cni co de Adm. "A" 
Oficial de Admin1str~ç~o •s• AF-201-14-D 
Oficial de Adminietraçao "A" AF-201-12-A 
Eecrt tu r&.rto • B" AF-202-10-B Oficial de .Adlt!.. "A" 
Baoritur!rio "A" AF-202- 8-A 
Raorevente-D6~1l6grafo AJ'-204- 7 Escriturário "A" e Arq."A .. 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-400 - MECAIIIZAÇÃO DE ESCRITOlUO 

Slrte' de ClaeeQ ou Cla.eee:i C6dlgO Acesso 

Técnico de Meoaniz&çio 0 B" AF-401-16-D 
T&cnico de Meeanizaçao nA~ AF-401-14-A 
T~olli co A.Urll t ar de Meeani zaçio •B• AF-402-11-B Técnico de f.(ec. "A" 
T cnico Auxiliar de Meeanizaçao "A• AF-402- 9-A 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-500 - SECUETAIUA.llO 

Sêrle de Cl1asee ou Classes CÓdigo Acesso 

Taqul~rafo AF-501-14 \ 

Datil grafo •n• AF-503- 9-B Oficial de A<1m.. "A" 
Dat.11&grafo "A" AF-503- 7-A 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-600 - TéCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

S3rte de Classe ou Classes CÓdigo Aceeso 

Tjcnico de AdministraçÃo "Bn AF~601-20-D 
T cmico de Adminietraçao !A• AF-601-19-A 
As si stent.e de A.d.mini straç_ão "''B" AJ'-602-16-B TécDi co de Adm. "A" 
Assistente de Administraçao -A• AF~602-14-A 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-700 - TESOURA..'U A 

Série de Classe ou Classes Código Aoesao 

Tesoureiro A.llxiliar. (Tes.de 11 Cat.) AF-701-18 

SERVIÇO: ART!FICE - A 

GRUPO OCUl'ACIONAL - A-100 - ALVENAlUA. CANTAlUA 'E PlNTUHA 

I 
S&rie de Classe ou Claeses Código Acesso 

Pedreiro "C" A-101-10-C 
Pedreiro • a• A-101- 9-D 
Pedreiro .. A" A-101- 8~ 
Pintor •c• 1 A-105-iO-C 
Pintor •nn A-105- 9-B 
Pintor • A.• A-105- 8-A --

Qualificação 
,. 

Qu~!Htcação 

• 

Qualifica\'ão 

' 

Qualificação 

Qualificação 

" 

Qualificação 

-
Quallftcaç'i.c. 



N' de 
Car~os 

a 
6 

12 

N• de 
Carg_os 

1 
2 
3 
4 
1 
2 

'~-
a 
4 

'" de 
Cargos 

1 
1 
1 
% 
1 
2 
3 
4 
1 
% 
3 

' 1 
2 
3 
4 

c 

N' de 
. Cargos 

1 
l 
1 
2 
4 

N' de 
Cargos 

4 
6 

Série de 

Vidr<~.ceiro 
Conservador de 
Conservador de 
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l'OL!CIA I10 DISTltiTO l'EililiAL 

.ANllXO II 

SERVIÇO: Al!T!FICll - A 

CllUPO OCUPACIONAL - A-300 - AliTllS OIV!ll\SAS 

Classe ou Classes Código Aceeso 

A-303- 6 
Material Rodante .. Jl;" A-304- 6-B 
!dataria! Rodante . }.," A-304- 5-A 

GRUPO OCUPACICl'l/11 - A-600 - CAl1PmTA'UA CIVIL E I'AllCENA!l!A 

'• 

Sôrio de Classe ou Classes C6digo Acess.o 

Carpinteiro •o• A-601-12-0 ~'es:tre "A' 
Carpinteiro "C' A-601-10-C 
Cal'pinteiro "D" A-601- 9-D 
Carpinteiro "A" A-nOl- 8-A 
}\!arceneiro "D11 A-603-12-D 
t,:arceneiro "C' A-603-lO-C 
11arcenairo "B'* A-603- 9-B 
Marceneiro "A" A-603- 6-A 

GRUPO OCUPACIONAL - A-800 - ELETlliCIDAOE E TELECOI>~Jli'ICAÇÕES 

Série de Classe ou Classes Çódigo Acesso 

Eletricist.::. Enrolador •o• I A-801-12-D 
Eletricietil Enrolador •c• ' J.-801-10-C 
Eletrici·sta Enrolador •n• A-801- 9-D 
Eletricista Enrola dor "A" A-801- 8-A 
Eletricista Instai a dor •o• A-80!-12-D 
EletrfoiF.;ta Instalador "C" A-802-10-C 
Eletricista Instalador "B' A-802- 9-B 
Elet.ricista Instalador "'A" A-802- 8-J. 
Eletricista Operador "D" A-803-12-D 
Eletricista Operador "C" A-80,-10-C 
Eletricista Operador "U" A-803- 9-n 
Eletricista Operador 'A" A-803- 8-A 
Arti fi c e de Aparelho do Tele-c. "DII A-804-12-D 
Art{fico de Aparelho de Teloc. "C" A-804-10-C 
Artífice de Aparelho de Telec. "n•• A-804- 9-n 
Artífice de Aparelho de Telec. "A" A-604- 8-A 

Qualificação 

Qua.lificaç'ão 

Qual i fi cação 

GRUPO OCUPACION/11 - ·A-900 - ESTOFA~IA, VELAME, EN'fELAÇÃO, POLEAME, ISOLA!JENTO, SAPATAll!A E CO!UtEAlllA 

• 
Série de ClRsse ou Classes Código Acesso Qualificaç:lo 

Corroeiro e Sapateiro •c• A-902-10-C 
Correeiro e Sapateiro •n• A-902- 8-9 
Correeiro e Sapateiro • A" A-902- ú-A 
Entelador e Estofador •n• A-903-10-H 
Entelador e Estofador • A" A-903- 8-A 

Glllfl'O OCUPACIONAL - A-1 ZOO - INST/ILAÇÕES HI Di!AULICAS 

Sério de Clas~e ou Classes. C6digo Acesso Qualificaqão 

Bombeiro Hidráulico "8" A-1201-10-B 
Rom.beiro Hídráulioo "A• A-1201- B-A -



~ ...... 14 ,__ 

toi.tca lxt. nrsmro FEI>E!W. 

AJIEXO It 

SERVIÇO: ARtlFtCE - A 

I GftUl'O OCUPACIO!fAL - A-1300 - MECW!CA 

1'' de 
Cargos s&rie de .Classe ou Classes C5digo Acesso Qnallt!oação 

1 Mecânico Operador •n• A-1801-12-B 
?. Meclnico Operador •c• A-1301-10-~ 
3 Mecanico Operador •a• ,. A-1301- 9-ll 
4 Mecânico Operador "A" A-1301- 8-A 
2 ~ecânieo de ~otores a CombustiQ •n• A-!305-12-D Mestre ••• 
4 Mecânioo de Motores a Combust4o •c• A-1305-10-C 
8 lJecâlli co de Motores a Combust,oo "B' A-1305- 9-B 

12 Mecânico de Motores a Coml>ustao "A" A-1305- B-A 
1 »ecânico de Máquinas "O" A-1306-12-D Mestre • A.• 
2 Mecânico de ~âquinas "C" A-1306-!0-C 
3 Wecânico de Uãquinas "U" A-1 ROó- 9-9 
4 ~ecnnico de Máquinas "A" A-1306- 8-'A 

GRUPO OCUPACIONAL - &.1000 - GARAGEM 

NO de 
Cargos Sé ri e de Classe ou CJ asses C5dlgo Acesso ~· aUUcação 

2 Borracftei ro •o• A-1601- 8-B 
4 Borracheiro • A.11 A-1601• 6-A 
4 Lubrificador •s• A-1602· 7-B 
6 Lubriricador •A• A-1602- 5-A 
4 ~eclnico EletrJcista 'B" A-1603-10-B 
6 Meclnico Eletricista ...... A-l60R- 8-A 

GRUPO OCUPACIONAL- A-1700- M&TALURGIA 
' 

N9 d~:r 
Qna11ticação ' Cargos Sh!o de C14Sse ou Classes C6dlgo Acesso 

1 Ferreiro "0" A-1703-12-D ,. 
2 Ferreiro •c• A-1703-10-C 
3 Ferrei ró •s• A-1703- 9-B 
4 Ferrei ;ro "A" A-1703- 8-A 
1 Serral bel ro "')" A-1705-12-D 
2 Serralheiro "C" A-1705-10-C 
s Serralheiro "S" A-1705- 9-B 
4 Serralheiro "A" A-1705- 8-A 
1 Sol <iador "D" A-1706-12-D 
2 Soldador "C" A-1706-lü-C 
3 Soldador tJB" A-ll06- 9-B 
4 Sol dador • A" A-1706- 8-A 
2 Le.nternei ro "8" A-171 0- 9-ll 

~ 

4 Lanterneiro "A" A-17!0. 8-A 

GRUPO OCUPACIONAL - A-i800 - MEST!lANÇA 

N!J do 
Car@.os Sé ri e de Cl ~e se ou Classes CMigo Aceeso Qnali'U cação 

1 Mestre Carpinteiro "B" A-1801-14-B 
I Mestre Carg!ntel ro "A" ._ A-1801-13-A 
1 Neetre Mec ieo de Motores a CombuetjO "8' A-1801-14-B 
1 Mestre Mecl.nico de Motores a. Colnhustao 'A' A-1801-13-A 
1 Mestre Mec'â.ni co de M'qn.ina.s "S" A-1801~14-D 
I Mestre Meclnico de Máquinas "A" A-1801-13-A 

SERVIÇO: COMUNICAC~ES E TRANSPORTES - CT 

GRUPO OClTPACIONAL - CT-200 - COMUNICAÇÕES 

~· ao Cargos Sér1 e de C1 asse ou Classes C~digo QnaliUcaç'ão • Acesso 

50 Estafeta jCT-204~ 7 
2 TeJegro.flsta •c• CT-207-16-C 

• Telegraf15ta •s• CT-207-14-B 
6 Tele@rafista "A' CT-207-12-A 

!O Teletipista CT-208- 9 Telegrafista •A• 
6 Telefonista •s• CT-214- 7-B -.. . .. 

lO Telefonista 11 A• CT-214- 6-A -
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POLt Cl A DO DI STJU TO FEDE'IW. 

ANEXO li 
SERVIÇO: COMUm CaÇ'õES E Tl\.\NSPORTES • CT 

GRUPO OCUPaCIONAl • CT-400 - R6DOVI.!JUO 

--,.NII de 
' Cargos s&rh de ClasQe ou Claesee. C6digo Aaeeso Qu~JIUcação 

20 
I 

Motorista •c• CT-401-12-C 
35 Motori ata •n• CT-401-10-B 
45 Motorista 'a' CT-401- 8-.A 

SlLJ!VI ÇO: EDU CAÇAo E CULTURA 

GRUPO OCUPACIONAL - EC-100 - BIBLIOTECA 

~· de argoe Shie de Classe ·ou Classe::~ C6digo Acesso Qualificação 

2 BibliotecÂl"io 'B' 1:1 EC-101-20-B 
4 Bibliotec&~io •a• EC-1 01-19-A 

-(s) De acft:tdo com a nova regulamentaçao, para possuidores de nível universitário 

GRUPO OCUPACIONAL - EC-300 - DO.CUMENTAÇÕo E DI VIJLGAÇAO 

~· de Cargos S'rie de Classe eu Classes C6digo A.eesso Qualificação 

1 Documentaris1.a 'B' EC-302-20-B 
1 Documentar! e ta 'A' EC-302-19-A 
3 Arquivista "C" EC-303-11-C D.ocument. • A" e O f. Ad.m. "A f 
5 Arquivista "B" EC-303- 9-B 
7 Ar qui vi ata • A" EC-303- 7-A 

SERVIÇO: GUAI!UA, CONSERVAÇÃo E LIMPEZA' 

GRUPO OCUPACIONAL - GL-100 - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 

Nl de 
Cargos S6rie de Classe ou Class•~s Código Acesso Quali.ticao'io 

8 Zelador •s• GL-101- 8-B Porteiro •4• 
12 Zelador • A• GL-101- 7-A 
JO Serviçal •IJ• r GL-102- 6-B 
ao Serviçal • A• "GL-1 02- 5~A 
10 Servente de Necr3peia GL-103- 6 Allx. de Necr3pei a 
80 Senente GL-104- 5 Au.x. de P'ortaria "A" 

GllUPO OCUPACIONAL - GL-300 - SERVIÇOS DE PORTARIA 

Nl-de 
Cargo111 S4rie de Classe oa. Classes C6digo Aeeaao Quall fl cação 

15 Chefe de Portaria GL-301-13 
.8 Porteiro 'B' GL-302-11-B Chefe de Portaria 

12 Porteiro 'A' GL-302- 9-A 
10 Allxilhr de Portaria 'B' GL-303- 8-B Porteiro 'A' 
20 Au.xiliar de Portaria 'A' Gt-303- 7-A 

· SEltVIÇO: PROFISSIONAL_ 

GRUPO OCUPACIONAL - P-500 - CINEMATOGRAFIA E FOTOGRAFIA 

Nl de 
-Cargos S~rie de Classe ou Clas9&e C6digo Acesso Qualifica~i.o 

2 . P'otógrafo •c•. P-502-13-C 
4 Fot6grafo •B• P-502-11-B 

- 8 Fotógrafo "A." P-502- 9-A 
"4 Operador Cinematogr1fico P-504- 7 
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-· ANEXO !I 

&ERVIÇO: PROFISSIONAL 

GRUPO OCUPACIONAL - P-700 - CONTABILIDADI 

111 do 
C.,rcos Slrte do Classe ou Classes C6d1go Acesso Qualtttco.ção 

4 T'cnioo de Contabilidade •B• P-701-15-B Contador • 1..• 
8 Técnico de Contabilidade •A• P-701-U-A 

Gl!Ul'O OCIJl'ACIOIIAL - P-1000 - DESENIIO ! CAJITOGIIAFIA 

Nt de 
Qual i ti cação. Cargos Sbio do Classe ou Claseae C6di&o lc•eao . 

3 Desenhista •c• P-I001-16..C 
6 Desenhista •a• ' P-1001-14-B 
9 Desenhista 'A' · P-1001·12-A 

Gl!Ul'O OCUPACIONAL - P-1100 - ELETIIOT&CNIC.l . 
N• do . 

Qual1t1co.ção Cargos Slrie do Classe ou Claesee C6digo Acesso 

1 Inspetor Eletrotécntco P-LI01-17 
2 Eletrotécnico •B• P-li02-IS-B Inspetor lletrot&cnico 
4 Eletrotécnico •A• P-LI02•1·1-A 

Gl!Ul'O OCUPACIONAL - P-1200 - ENGENHARIA 

Nt de 
Quali ticoção Cargos Shio do Classe ou Classes C6digo .Lceseo 

1 Mestre de Obras 'B' I'P-1?.02-1.1-B 
2 Mestre de Qbras 'A' P-1202-12-A 

GRUPO OCUPACIONAL - P-1400 - BSTAT1STIC.l / 

Nt de 
Qualificação Cargoe Slrte de Classe ou Clàseeo C6digo Acesso 

4 Auxiliar de Estatística •s• P-aoz-1o-B Bstatfat.ico •A! 
8 Auxilier de Estatística •A• P-1402- 8-A ' 

GRUPO OCUPACIONAL • P-1600 - LABO~RIO 
-

I'" de 
Cargos S'rie de Claes& ou Classes C6digo .&ceseo Onaltftoaç:o 

2 Técnico de Leborat6rio 'B" P-1601-14-B 
4 Técnico de Laborat6rto 'A' P-loOl~l2-A 

Gl!Ul'O OCUPACIONAL - P-1700 - I!EDICINA. FARM!CIA E ODOJI'l'OLOGI.l 

N• do 
Qualifiaaoão Cargos Série de Classe ou Classes C6digo Acesso 

10 A1.endente P-1703-· 7 !ntormeiro AnXlliar 
zo Anxiliar de Necr3psia P-1?04- 8 
lO Enfermeiro Auxiliar P-!706- 8 

3 Operador de Raios X 
I 

P-111o- 9 

GRUPO OCUPACIONAL - P-2000 - TELBCOVUNlCA~BS 

N• de 
Oua!if1oac;ão Cargo o Série de Classe ou Classes C6d1go ,Acesso 

i 
Inspetor de Telecomunic~Ões 1 P-2001-15 

1 T§cnioo de TelecomunicaçB&& •s• · P-2002-13-B tnsp.de Teleoomtm1oaçÕee 
a Tecnioo de Tslecomunicaçoee •A~ P-2002-IZ-A 



NR de 
Carg.os 

a 
5 

N! de 
Cargos 

1 
1 
1 

N~ c 08 

' 1 
l 
l 

NR de 
Cargos 

- L 
2 

N' de 
Cargos. 

2 
3 

Ng de 
Cargos 

1 
1 
l 

NR de 
Cargos 

1 
1 
1 

NR de 
Cargo e 

1 
2 

N!l de 
Caril os .. 

1 
1 -

S~rie 

Traduto:r •Ii"'~~ 

Tradutor "A' 
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·POL1CU llO lli STlllTO P!DDAL. 

ANEXO Il 

S~liÇO; PBO~ZSSIONAL 

GlliJI>O OCUPACIONAL - P-2200 - TRADUçlo 
-

de Classe ou Classea _c6digo 

1'-2201-16-B . 
1'-2201-14-A 

. 

'SERVIÇO: T~CNICO-CIENT!FICO 

Acesso 

GRUPO ~CUl'AC!ONAL - TC-300 - CONTABILIDADE 

85rie de Classe ou Claeeea C6dif(f Acesso 

Contador •c• TC-302-22-C 
Contador 'B' TC-302•21-B 
Contador ·A~ TC-302-2D-A 

GRUPO O<IDPACIONAL - TC-SOO - ECONOMIA E FINANÇA$ 

tSlrie de Class~ ou Clanses C6digo Aceéeo 

Economista •c• TC-501-22-G 
Economi .eta 'B' 

' 
TC-501~H-B 

Economista 'A' TC-501-2D-A 

GRUPO OC!JPACIONAL - TC-&00 - ENGRN!!ARIA E ABQUITETUIU 
. 

Mrie de Classe ou Cle.sses C6d1go Aeeeao 

EngeJ:ib.eiro "B• TC-602-22-B 
Engenheiro • A" JTC-602-21-A 

' GI!UPO OCUPACIONAL TC-800 !.!EDICIN - - A 

S~rie de Classe ou Clasaes C6d1go Acesso 

Médieo 'B' TG-801-22•B 
Médico "A" TC-801-21-A 

GRUPO OCUPACIONAL • TG-900 • IIDoNTOLoGIA 

S~rie de Classe ou Cla.seee c6d1go Acesso 

CirurgiÃo Dentista •c• TC-901-22-G ' Cirurgiio Dentista •s• TG-901-21-B 
Cirurgiao Dentista 'A' TC-901-2D-A 

GRUPO OCUPACIONAL • TC-1000 • VETElliN!RIA 

Série de Classe ou.Clnssea .C6digo Aceeso 

Veterinário •c• TC-1001-22-C 
Veterinâ.rio •s• 

' 
TC-1001-21-B 

Veterinário "A' TC-1001-20-A 

GRm10 OCUPACIONAL - TC-1200 • ENFEaMAGEM 

S~rie de Classe on Classes C Mie o Acosoo 
Enfermeiro •nn TC-l201-2D-B 
Enfeme1ro • A" TG-1201-19-A 

GRUPO OCUPACIONAL - TC-1400 - ESTAT!STICA 

Série de Classe ou Classes C6digo Acesso 

Estatístico "B" 
·''"' TC-1401-20-B 

Estatístico "A" TC.1401-19-A 

.• 
; 

Qualificação 

Tradução e versão de mai~ 
de um ldioma. H r~-

Traduçao e vere~o '; 

· de um idioma • 

: 
.". 

Quali fi caçO: o 

. 
;_-

.) 

Qualilicação 

.. 

\ 
Qualifioaç~o 

I Qualificação 

Q\lalíficaÇão 
. 

Qualificação -

QualifioaçÕ:o 

Oualificacão 

-



ll'l do 
Cargos 

a 

. N9 do 
Cargo e 

3 
6 

NQ de 
Cargo• 

6 
9 

Nt de 
Cargo e 

1 
l 
5 • 

u 

' 30 
120 

~· de 
Cargol! 

456 

456 

N• de 
~argos 

lO 

20 
2~ 
30 
40 

N• de 
C~:~-rgos 

70 

uo 

Nf de 
CArgos 

20 
•o 
40 
&G 
70 

100 
150 

. 220 
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.• .~MtXD m 
GíiVIÇO J OJI1J)ICli 

- . 

Denominação Vep.cimento Oualifieaç:o 

4osis~ente lur!dico l•l Bacharel em Direito 

(•) Do ac&rdo com a le&1olaQ:o em vigor. 

AN~l\U I V 

SERVIÇO! POLICIAL MET!OPOLITAND - PM 
• 

IJ!ILIPO OCUPACIONAL - W.-100 - CENSURA. ~ 
' 

S'rle de Classe ou Classes Código Aceseo QUal i f i c a.cià.o 

Cen!lor 'B' Pbi-101-18-B Comi ssâri o de Polfcia .Cure o Cal egi al 
Cenaor • A' PM-101.;17-A nAu • " 

GRllPO OCUPACIONAL - PM~OO - M~DI CO-LEGAL 

SArte de C!auo o" Cla.saes Código Acesso Qual! f! cação 

Mfdico Legista •sn PM-201-22-B Curso Uni verei tári o 
Medico Legi~t• nAa l'M-201-21-A " • 

GR!~O OCUPACIONAL -·PM-300- POLICIAMENTO 'EMININO 

Sért e de Cl as e e ou Cl aesee CM!go Acesso Qualificação 

ComA.lldan te do Grupamento F em. f•l Fl\1-301 Curso Univereitâ.rto 
Suhcomanda.nte do Grupo Fern. PM-301-22 • • 
Chefe do Destacamento f&m. PM-301-19 " • 
Chefe de Equlpe. PM-302-17 • Chefe de Destac8Jilento Curso Colegial 

F.em. 
Pol! c! a.! 'Feminino "ll' PM-303-15-B Chefe de Equipe Curso Ginasi ai 
Poli c!&! Feminino • A." FM-303-14-Á " • 

~ 

{w) VePotmoDtO 4.e Dele@~do de Pol!ei& 

GRUPO OCUPACIONAL - pt.f-400 - FOLICIAI\fENTO OSTENSIVO 

Urte de Clasae ou Cl a•see C6digo Aceeeo Quallfica.ção 

Pe.trul beil"o 'll' PM-401-13-B ffente Auxiliar de Po-
ele. "A" 

P trulh o • • rM-401-11-a e1r A. A 
OBSERVAClo: - Res~al•ado o uireito de Promoção e Acesso constantes da presente ~~rie de cle.sees. oa 

oare:os· &erão extint\os à medida que vagarem. 

GRUPO OCUPACIONAL - PM-50U - PREPARAÇÃO PROCESSUAl. 

56 r! e de Classe ou Cla•••• C6d!go Acesso Qualificação 

Escrlv'ão de Polícia "fi:" 1'~-501-18-B Comi ssârio de Poli c i a Curso Col egi a1 
nA" 

Jsertvio de Pol!cia 'A" Pl>t-501-11-A • • 
Escriv.ao Aox!1~r de Pu! leia "C" I PM-502-16-C Esc ri vão de Po!! c i a • A" Curso Ginasial 
Escrtv,AO Auxiliar de Polícia • B' PM-502-15-B • " 
Esc ri v ao Auxiliar det PolÍcia 'AI' PM-502-!4-A " • 

GRUPO OC!'~ACIONAL - PM-700 - MOTORISTA POLICIAL 

S6rt e do Cl a. e a e oo Cl ee.ees C6digo Acesso Qualificação 

Motori ata Policial '8" PM-701-l~-u Escrivão Auxiliar Pot. Curso Primário 
.. A" • Ag. Au.i • Pol. "A" 

Motorista J>oll ela! • A.' PM-701-Jl-A • • 
GRUPO OCOPA.CIONAL - PM-800 - SEGUf!ANÇA P~BLICA E INVESTIGAÇÃO 

Sério de Claese oa Cl AlUIS C6dico Aceeeo Quttl i fi cação 

Delegado de Po1ícla (tl PM-801 (u) Bach. Direi to 
Com.iee&rio· d& Pol!ota B" PM-802-22-R " " ComiaeÁrio de Polícia ~A· PM-802-21-A • • 
Agente Uo Pol~eia M&" PM-808-18-fi Com. Ppl, 'A." Curso Colegial 
.A&ellt• de Pol oia "A11 1'11'-803-17-A • • 
Agente J.uxilia.r de Poltcta "c• 1'11'-804-16-C Agente PoHoiO>l Curso Oinasi a.! 
Aeente .A.ux.ilit.r de PolfoJa •n• D!-804-15-B " • Agente Au~liar de Políeia •An • PM-804-14-A • • 

~ • ~~~ Cargoe providos por promoçao de Comlasario de Pql{cJa •o• 
f u VenGimentoo de l'l"ofeseo.- Ca~e4zlit1oo. _ .. _ -···. 

-

. 



LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO N' 51. 528 DE I Q DE 
AGOSTO DE 1962 

', Estabelece providências para o exato 
· cumprimento da Lei 3. 752, de 14 de 

abril de 1960, e dispõe sôbre a si­
tuação de juncio1Lários que servem 
à Presidência da República, desde 
antes da instalação do Estado da 
Guanabara. • 

E o Presidente do Conselho de Mi­
nistros, usando das atribuições que 
lhes confere .; art. 19 do Ato Adicio­
nal, e considerando os termos do pa­
rereJ, de 28 de julho do corrente ano, 
do Consultor Geral da República, de­
creta: 

Art. 19 o Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público entra1á 
em entend1mento com o Ministério da 
.Fazenda, no sentido de elaborar as 
n .... nnas adequadas ao exato cumpri­
mento da Lel n9 3. 752, de 14 de abru 
de 1960, promovendo, simultân"""'men­
te, os contatos com as autoridades 
ccmpetentes do Estado da Guanaba­
ra para, em prazo razoável, fiêa-r o 
Govêrno Fe<ierai habilitado a cum­

, prir, na base Ja relações nominais, as 
obrigações de pagamento do ",Jeswaí 
transferido, tudo nos têrmos do ar­
tigo 39, § 29 e suas alíneas, da men-

,- cionada lei. 
Art. 2~ Enquanto não se ultimarem 

os entendimentos e não forem Lxa­
das as nom1as a que se refere o ar­
tigo 1 Q, o Ministério da Fazenda con­
tinuara a efetuar a entrega ao Esta­
do da Guanabara das dotações globais 

· para efetívação dos pagamentos a que 
a União é obrigada, independeme­
mente da verificil.ção das relações no­
minais, o que será feito a posteriori. 
nos têrmos que forem convenciona­
dos. 

Art. 39 O Govêrno Federal, a me­
nos que se venha a convene1onar di­

' versamente em têrmo a ser lavrado, 
ainda que sob forma de aditamento, 
de acõrdo com o ~ 69 do art. 39 da 
Lei 3. 752, de 14 de abril de 1960, CQll­
se.rvara a seu serviço os funcionários 
constantes da relação anexa e que já 
estavam servindo na Presidência da 
RepUblica, no R1o de Janeiro ou em 
Brasilla, na data da· instalação do Es:­
tado da Guanabara. 

Art. 49 Uesde que. por qualquer cir­
cunstancia, o Es~ ........ ; 1a. uuanaoara 
nao os rnamenna nas tomas ae pa­
gamento, e ate que se resu1va, en ae­
fmHJVV, a sua s1tuaçao, .se~ ao t:1e;; 
pagos, assegurado!;) todos lS seus dlt e1 
tos e vantagens, pelO Depar~amento 
Federal Q.e Segurança Pública, em !o­
lha a parte. 

~ Paragrato Unico. O Departamento 
Administra~lVO do Serviço Público e 
o Mimste:·io da .F'azenda, se nece.s.:::.a­
rio, tomar&.o as pruVIUencias para que, 
da:. dotações globais, enquanto per­
manecer o sisterr~a a que se refete o 
artigo 29 dêste decreto, seja deduzi­
da a importância correspondente ao 
montante dos n1.gamentos menciOna~ 
dos neste artigo. 

Art. 59 lnaependenbi•mente d~ acor1 
do que venha a ser firmado com o_ 
Estado ja Uuanabara, pelo Go~êrno 
Federa!, o Departamento Adm n'stra­
tivo do Serviço Público tomara as pro­
vidências t3ara o enqu<imamento de­
finitivo dos funcionários mencionados 
no art. 3<? dêste decreto, de preferen­
cia no Departamento .Federal de Se­
gurança Pública, sugerindo, inclusive, 
e se necessário, as mensagens que de­
vam ser encaminhadas ao Poder Le­
gislativo. 

Art. 69 ~ste decreto entrará em vt­
gor na data -de sua publicaçáo, revo­
gadas as disposições em contrário .. 

Brasília, ern lç de agósto de 1962; 
1419 da Independência e 749 da Repu­
bUca. - João Goulart. - Frarici:>co 
Brochado da Rocha. - Cândido cte 
Oliveira Neto. Walther Moretra 
Salles. 
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Relação nominal dos servidores C!o 
D.F.S.P. atual D.F.S.P. do Esta­
do da Guanabara que se encontram 
à disposição da Presidência da Re­
pública. 

Antonio de Souza Velasque 
Jaime Moreira 
José Tavan~s da Silva. 
Caetano Chagas Matos 
'}ilberto Olavo de Almeida Garcla 

Redondo 
João Faustino da Costa 
Ramiro Martins Pereira 

Relação nominal de servidores da 
Guarda Cit:il do DESP - GB que 
se encontram "à disposição da, Pre­
sidência da República, e do Museu 
da República. 

Antonio Ta.vares Martins Filho 
Aristoteles Casado da Cunha Lima 
Arthur Maehado Fernande:s 
Aníbal de '1ouza 
Adahílo Ferreira da Síl Vif. 
Acilino Lourenço Tavares 
C1auctwnor da Rocha santos 
Dommgos Espindola 
Edesio Thediga 
Felix Sardinha 
Gil Bourguignon Moraes 
Heitor Nelson da Silv21. 
Ivan MaJ'tins de Oliveira 
Jorge Soares Cafonso 
José Augusto Ferreira 
José Francisco da Rocha. 
Julio de SP''~a 
Julio Rodrigues Suzana 
José Vitor de Figueiredo 
Mano~l Rebelo Berlim 
.Milton Pimentel 
M.oacyr Pedro Barsand de Loucas 
Nilson dos Santos Cardoso 
Nelson dm. Santos Lisboa 
Normando Costa 
Paulc ReginaJdo de Freitas Bastos 
Pedro Fernandes Guimarães 
Pedro Ramos de Albuquerque 
Paulo de Azevedo 
Romeu Re.mirr- Sobral 
[J.1rn.,.in(in AR:UiRr 
Antonio Paulo Barboza 
Antonio Alves Lones 
Joo;b Antonio da Silva 
JosP Gaspar 
Nnl~ndv PPdro<:n do Amaral 
P<mln nnrnP~ da Silva 
P"'mllnr1f1 M~~t·nn~>~ Pontes 
S~>,.P.:io rlP A?:E>rPrln Litna 
~ ... ~-. ... ,... ... ;,.., r'lP A'mPida 
GPn<><;:ío l<<>rr11ndes de Abreu 

O"~Cvr V·lanna 

Re1acão nominal de praças da Policia 
Militar do Estado da Guanabara 
que se encontram à disposição da 
P. R. 

Ala.,,r de Matos 
Angelo Augusto de Souza 
Claudio E:storQue 
o: .... trna Cordeiro Mendes 
Elsu1, Rangel 
Francisco Cipriano Yvar 
Genesio Campos de Aguiar 
Gilson Martins 
João Ba.tisti · de Meno Arruda 
João .1F Freitas Rodrigues 
Jose 01:tra Teixeira 
João Penha Júnior 
Jorge da Silva Bastos 
José de .Souza 
Jurandyr Florêncio dos Santos 
L,ltCaf-- da Silva 
M:·lC:neJ .1~ U)'{usto Pereira 
OdaH" da 'Silva Guimarães 
Orlando de Souza Brito 
Reynaud Kronemberg Pacheco 
Solvalino Caldeira 
Seb1l-''3.o Felismino de Abreu 
Wolmer Walter Rossi 
Wilson I~'rancini 
Pedro José da Silva 
Waldir Paulino Lucia 

LEI N• 4.483 - DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 1964 

Reorganiza o Departamento , Federa 
de Segurança Pública~ e dâ outra, 
proviàéncias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Naclo· 
nal decreta e eu sanciono a seguintt 
Lei: 

Art. 19 Ao Departamento Federa 
de Segurança Pública (D.F.S.P.), 
com sede no Distrito Federal, direta 
mente subordinado ao Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores, dirigidt 
por um Diretor-Geral, nomeado err. 
comissão e da livre escolha do Pre­
sidente da República, compete, em 
todo território pacional: 

a) a superintendência dos serviço1 
de Polícia marítima, aérea e de fron· 
teiras; 

b) a fiscalizaçãO nas fronteiras ter­
restres e na orla marítima; 

c) a aplUação, com a cooperaçá( 
dos órgãos competentes do Ministéril 
cta Fazenda e em colaboração com as 
nutoridades dos Estados, dos ilícitm 
penais praticados em detrimento df 
bens, serviços ou interêsses da União· 

d) a apuração, em colaboração ·com 
as autoridades dos Estados, dos cri· 
mes que, por sua natureza, caracterís­
Gicas ou amplitude transcendam c 
âmbito de uma unidade federais ou 
l.{Ue, em vlrtude de tratados ou con­
venções internacionais, o Brasil se 
obrjgou a reprimir; 

e) a investigação e apuração, em 
colaboração com as autoridades dm 
Estados. de crimes praticados contra 
tt.gentes federais, no exerclcio de SUB.f; 
funções; · 

f> a censura de diversões públicas 
em espectal, a referente a !ilmes cine­
matográficos, quando transponham o 
ambito de um Estado; 

g) a execução em colaboração .com 
as autoridades dos l:stados, de me­
didas tendentes a assegurar a mco­
Jumidade ffsica do Presidente da. Re­
pública, de Diplomatas e visitante~ 
o!iciaJs estrangeiros, bem como dos 
demals representantes dos Podêres da 
Repliblica, quando em missão oficial; 

hl a coordenação e a interli~ação. 
no pais, dos serviços de identificação 
datiloscópica, civil e ~riminal: 

O a fonnação, o treinam'ento e a 
especialização profissional de seu pes­
soal e, quando soUcUado, de 1ntegra.l 
~es das Polícias dos Estados, Distrito 
Federa] e Territórios; 

1) a orestacào de assistência tPcnt­
ca e científica de natureza policial 
aos Estados, tt..istrito Federal e Terrí­
tórios. quando solicitada; 

D a coooeracão, no ·país, com OF 

St!rviços policiais relacionados com a 
t:r'iminalidade internacional ou inte­
restadual; 

m) a supervisão e a colaboraçao nr 
ooliciamento das rodovias federais; 

n) a execução de outros servlP.n< 
'!e policiamento atrlbuidos à União, 
1"' conformidade com a legislação em 
vigor; 

n 1 a aouracão dos crimes nas con­
dições previstaS no art. 59 do Código 
Peoal, quando solicJta.do pelas auto· 
Hidarl~>;:: PStaduais ou ocorrer interêssf 
rfa União: , 

pl a. apuração dós crimes contra a 
vida ou contra comunidades silvfco 
1 as no pais. em colaboracão com c 
Serviço de Proteção aos índios. 

Parágrafo único. A nomeaÇão dC' 
Diretor-Geral do Departamento Fe· 
dera! de Segurança Pública <DFSP 
só serã feita depois de aprovada a es· 
colha pelo Senado Federal. 

Art. 29 o D.F .. S.P. compõe·se de· 
- Gabinete do Diretor-Geral 

IGDG); 
-- Conselho Superior de Policif 

ICSPl; 
- Divisão de Operações (D.O.l; 

.·)~J.~ 

- Po!fcia Federal de Inves~- . 

~)~alicia Federal de Se~r~i§l'~ 
P.D.F.); . ; ;,; 
- Instituto Nac.Ional de Identi!ic~1:} 

;ão (IND ; . :. } 
- Instituto Nacional de Cririlln~.t ~ 

istica <INC) ; · · ~. ·.~:~~ 

- Academia Nacional de Polícíà:.:i: 
IANP); : '. 

- Divisão de Administração (DA}· 
- Divisão de Serviços GeraiS 

IDSG>; 
§ 19 O ~Conselho Superior de Policia. 

:~.S.P.) é órgão consultivo e opina:.. 
;Ivo do D.F.S.P., competindQ-:lb~. 
tinda, a apreciação do merectm'ertto 
~ do julgamento disciplinar. 

§ 29 A Corregedoria integrará o 0.8, ... 
Otnete do Diretor-Geral. · 

Art. 39 A Divisão de Ope, raçõ.~s 
'00) compreenderá: 

- Serviço de PJahejamento (SP) · 
- Serv~ço de Operações (80);' ·. :. 

Servu;o de Informações <Sl); 
Art. 49 A Polícia Federal dre Inves~ 

··~ações (PFIJ, compreenderá: 
- Divisão de Policia Marí~ima1 , : 

Aérea ~ ~~ Fronteiras (DPMA.,JY) ... <í.~ 
- DlVIsao de Repressão a~-drm .. 

trabando e ao Dtscaminho ni "'f5oJ •. 
- Divisão de Polícia Faze"tdâri~· 

<DPF); .. • 
- Serviço de aepressão a ·~Tóxico 

e Entorpecentes (SRTE) · \,.. 
- Serviço de Repressão ao.' :r~ .. d.ff,.. 

co de Pessoas (SRTP) .. 

Art. 59 A Polícia Federal . Óe Se~ 
gurança (PFS) compreenderá:·-";.". 

- Divisão de Ordem PoliÜcaf).:So .. 
ela! (DOPS) ; · · .. · 

- Serviço de Censura de Qi~ . .f~~~s 
Públicas (SCDP) ; · ~. " · 

- Serviço de Polfcia Roif!lzlft>:J.. 'a 
<SPR); 

- serviço de Diligências El!pêc!~s 
(SDEl. . ... 

Art. 6P Para o desempenho doS., étl· ... 
cargos que lhes são atribuiclQ$:t · . .o 
Di'SP organizará Delegacias .fiégio- > 

nais no território nacional, de.~ <trêS) 
categorjas, segundo sua 1Inp01i~j,.léfa, 
as quais serão situadas, instatiúliiS:. 'r 
estrutll!a.das por decreto do · Poiler . 
Executivo, de acôrdo com a.s neces ... 
sidades do serviço. - . "· ' 

Parágrafo único. o DFSP na for"' 
ma do artigo 18, parágrafo 39' da 
Constituição Federal. promoverá tcom · -~ 
as Unidades da Federação os ·coÍlVê ..... ·~' 
nios necessários ao cumprimento de 
suas atribulções. ~ 

Art. 79 Nas investigações a:-~ se· 
referem as letras "c", •·ct" e f<-.e,?! "do 
artigo 19, desta lei, os funcidzlf'irios 
do DFSP, delas incumbidos, ~jráo 
em coordenação com os demat$ .. fun:.. 
cionáríos federais em serviço. na re;.. :.'. 
gião em colaboração com e,~ -.-~llto~ · 
ridades das policias locais, à.s ... Jltl~.is1 darão e delas, reciprocameri~· .nece- :·. · 
oer&o todo o apoio e assistêric'Jiii. ne- · . 
cessários ao perfeito cumprimentO :da·1_., 

missão. · 1 

§ 19 Os órgãos do DFSP enca;re• 
\Sados dessas ínvestigações, poderão· 
promovê-las através de processo pró­
prio, paralela ou independentemente 
dos processos policiais, administnti~ · 
tos que tenham sido instaurados. ~ó­
ore o meSmo fato, 1empre que ·dr-:­
~unstâncias relevantes assim o reco-
mendarem. ' 

§ 29 Os procuradores da Reoública 
nos Estados serão cientificadÓs .pelq 
DFSP, diretamente ou através de suas 
Delegacias, da instauração de proces·· .. ,, 
>O, dos motivos que o deterruinarP.m, ·. ' 
ias conclusões a que :::hegou e do··· 
1estino que lhe foi da.do para os etei"':, 
tos do disposto nos artigos S7 e 38; ·, ;~ 
ia Lei número 1.341, de 30 de ja'"'. 
3e1ro de 19Dl. 1 

• : "" 

I 3' o Ministro da Justiça e ~e;';,. 
gócios Interiores, por sol!cit~W~9 ..•. cj~•l 

'~ . \ >-'..~~1) 



DiretorwGeral, poderá requisitar de 
qualquer Ministério, no interê.sse do 
serviço do Departamento Federal de 
segurança Pública, os funcionários 
necessários. 

Art·. 89 A estrutura e a competenw 
cia dos órgãos componentes do 
DFSP;, bem como as atribuiç5es de 
seu pessoal, serão fixadas em regu~ 
lamento pelo Poder Executiva, no pra­
zo de noventa (90) dias obsenado o 
disposto nos artigos !9 29, 39, 49, SIJ, 
10, 11, 12, 13 e 14 desta Lei. 

Parágrafo único. No prazo prew 
1 visto neste artigo, o Poder Executi~ 

- vo encaminhará Mensagem ao Con­
gresso Nacional, acompanhada de 
projeto do Estatuto Policial. 

Art. 9 O DFSP terá autonomia ad­
ministrativa, sendo no Orçamento 
Geral da República, tôdas as st1~S 
despesas atendidas através de dota­
ções globais. 

§ 19 As do.tações referta:as neste ar­
tigo, serão automàticamente registra­
das pelo Tribunal de Contas da União 
e distribuídas à Tesouraria c.lo ... 
D. F. S. P. 

§ -29 Até o dia 15 de dezembro de 
cad2. exercício, o Diretor-Geral do 
DFSP, submeterá à apreciacão do 
Ministro da Justiça e Negóctos Inte­
riores um plano de aplicação das 
vertias consignadas no orçamento do 
ano seguinte. 

§ 39 Durante o exercício financ.ei­
ro, . mediante autorização do !v'Unistro 
da Justiça e Negócios lnteriores, po­
derá ser alterada a discrimtnaçãa das 

. despesas de que trata o parágrafo 
precedente. 

Art. 10. o DFSP contar:!. com uma 
contadoria seccional, com ns ~tribui­
ções que lhe são próprias. 

Art. 11. A aquisição de material 
bem como as obras que se tOl'narem 
necessárias, serão efetuadas mediante 
concorrên"cia pública ou prévia cole­
ta de preços pelo DFSP. observadas 
as normas adotadas pelo Departa­
mento Federal de compras e de 
acôrdo com o Código de Contabilida­
de e a Lei Org?nica do Tribunal de 
contas da União. 

Art. 12. Mediante o emprêgo dt 
carimbo especial, a correspondênáa 
postal-telegráfica, ou através de ou­
tros meios de comunicação o DFSF 
e das Policias dos Estados, Distntr 
Federal e Territórios com aquêle, go· 
zará de franquia e terá o caráter dE 
urgente~ 

Art. 13. Aos integrantes do DFSl 
expressamente credenciados pelo Di· 
retor-GeraJ, mediante documento há­
bil, será assegUrada. quando em cu.m· 
primento de diligência especial d€ 
cá.ràter urgente, prioridade em todm 
os serv~ços de transporte e ~omuni-
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cações, pUblicas ou privados, no ter~ 
ritório nacional. 

Art. • 14. Os quadros do Pessoal do 
DFSP são os constantes d.t.s ane­
xos a esta Lei e a ê!e :JXpressa.rncn­
te refertdos. 

~a'rágrafo único. o provimento c'os 
cargos efetivos do Serviço Policial 
(POL), constantes dos Quadros de 
que cogita êste artigo, ainda quando 
se trate de acesso. fica condicwnadc. 
à aprovação em curso es::~edaJ\'Jadl 
na Academia Nacional rle Policia 
onde o candidato ingressará, após 
prévio concurso público de ;;rov!'ts; 
dependendo __ de aprovação em crmcur· 
so público de _provas ou de pr:J"VO.S e 
titulas, o provimento dos demais car­
gos constantes dos referidos Que-
dros. ' 

Art. 15. A Polícia do Distrito Fe­
deral, integrada no DFSP iricurnbe · 
policiamento e a segurança da Ca­
pital da República e das demais áre~. 
que delimitam o território da mesmv 
Distrito. 

Parágrafo único. A partir de 31 
de janeiro de 1966, a Policia do Di:;,­
trito Federal, integrará 'l. Se~retar;~o 
de Segurança Pública do mezmo Dib 
trito, e terá definifla, .POl de·:reto do 
Poder Executivo da Kepública, 'J.. sua 
subordinação administrativa. 

Art. 16. A Policia âo Distr1t:J Fe­
deral, compõe-se de: 

- Gabinete <GAB) ; 

- Conselho Superior da POlicia, Q.u 
Distrito Federal (CSPDF) ; 

- central de Operações (00); 

- Divisão de Policia JUdiciãxia 
<DPJ); . 

Divisão de Policia •récnica. 
(DT); 

-. Divisão de Operações <DO>; 

- Divisão de serviços Gerais 
(DSG); 

- Policla Militar (PMDF) ; 

- Corpo de Bombeiros (CBDF) . 

§ 19 Para a execução do servlco af 
policiamento e segurança, a Policio:~ 
do Distrito Federal. organizará zona~ 
policiais, no território Je Ull .urlb 
dição, inicialmente em número dt­
(5) situadas, instaladas e estnttura­
das' por decreto do Poder Executivo 

§ 29 A estrutura e a competênci~ 
jos órgãos componentes da Pc]kia 
do Distrito Federàl, bem cCJmo a~ 
atribuições de seu pes!'oal, serão re­
gulamentados pelo Poder Executivo. 
no prazo de ·noventa (90) dias, obser­
vado o disposto nos artigos 15, 17 e 18 
desta Lei. 

§ 39 A Policia do Distrito F,ederai 
enquanto integrar o DFSP, r.>erá di-

rlgjda por um Chefe de Polfcta, no­
meado em comissão pelo J?r~s\dent.~ 
da República. 

§ 4Q E' fixada em Cr$ 600. OOO,uu 
(seiscentos mil cruzeiros) mensais a 
remuneraçá.o do cargo em 'umissao 
referido no parágrafo 31' dêste a1-· 
t2go. 

Art. 17. O Quadro do Pesso:otl t.1-
vi1 da Policia do Distrito Federa.! P 
o que, nas tabelas anexas a "'lla !,.t· 

refere expressamente. A Polícia Mi­
litar e o Corpo de Bom beires tP! à o 
seus quadros e efetivos reorganiza­
dos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único.· Para provime~J­
to dos cargos constantes do quadro 
do pessoal civil referido neste 3.rt1· 
go, observar-se~á o disposto no po.­
rágrafo ú.nico do artigo 14, desta r,ei. 

Art. 18. O Poder Executivo, den­
tro de noventa <90J dias, e de acõr~ 
do com proposta apresentada pelo 
Diretor-Geral do OFSP, Lotará nos 
quadros dêsse Departamento ou nos 
da Polícia do Distrito Federal, os 
atuais servidores do DFSP, .!fetiva­
dos por fôrça do disposto no c.~.Ja 
g-rafo único do artigo 23, da Lei nú­
mero 4. 069, de 11 de junho de 1962 
a, pem assim. os funcionários que rt<~ 
tornaram aos Serviços da Uniuo -
nos têrmos do artigo 46. da Lei núme­
ro 4.242, de 17 de julho de :9u3. 

Art. 19. o enquadramento tios ser­
vidores do Depatramento Federal de 
3egurança Pública, admitidos ;.~.t.é a 
vigência da Lei n9 4.069, de 11 de 
tunho de 1962, e, conseqüentemente 
amparados pelo dispostJ no parã.gra­
fo único, do artigo 23, da referida L~;>i, 
far-se-ã nos Quadros constantes dos 
Anexos da presente Lei, atendidas as 
peculiaridades de atribuições e remu­
neraçâo, à época da .efetivação e ob­
:.ervado o constante no Decreto núme· 
r o. 52.265, de !6 de julho de '003. 

Parágrafo único. Os servidores em 
~xercício no DFSP, na vigência des· 
~a Lei. cuja situação não esteja pre· 
vista neste artigo, serão aproveita­
dos nas classes constaLJtes dos Qua­
jros em Anexa, equivalentes as fun­
~ões que exercerem e atendidas af 
peculiaridades de atribuições e remu­
neração e bem assim o constante de 
Decreto número 52.265 ,de 16 de ju­
lho de 1963 ficando matriculados 
~ompulsàriamente, em cursos curres· 
pendentes da Academia .Nacional. dt 
Pollcia, ao término dos ~uais. se apr~· 
vadas, serão automàticamente etetl­
vados. 

Art. 20. Ao Pessoal civil tran.sfe· 
rido para o serviço da b"nião por fôr­
ça do artigo 4ô, da Lei n9 4. ::!.42, df 
17 de julho de 1963 e, bem assim, ac 
referido no Decreto nY 51.523, de 1~ 
de agôsto de 1962, lotado n'o Depar· 
tamento Federal' de Segurança Pú-

blfca, ou na Polícia do Distrito Fe· 
deral, aplicam -se as mesmas regras 
de enquadramento e os mesmos cri­
térios previstos no artigo anterior, de· 
vendo integrar os referidos quadros, 
de a.côrdo com a organização e esca .. 
lonamento hierárquico em que ve­
nha~p. a ser constituídos. 

Art. 21. Os servidores referidos no 
arti~o anterior que nâú venham a in· 
tegrar os Quadros ora criados, vs do 
Mmistêrio da Justiça e Negóclos In· 
ter10res. aprovados pelo Decreto nume­
ro 51.629, de 10 de dezembro de 1962, 
e, ·bem assim os de responsabihdade 
da União constiturão Quadros de 
Pessoal, controlados pelo Departamen­
to Administrativo do Serviço Públi· 
co, grupados de acôrdc com os crité· 
rios de enquadramento que torem 
aplicâveis, ·devendo os cargos 5-:!r su,.. 
primidos, por decreto, à medida em 
que vagarem nas. classes iniciais. 

Art. 22. VE'IADO. 

Parágrafo único. VErADo. 

Art. 23. VETADO, 

Art. 24. São suprimidos no Gruw 
po Ocupacional P.F .. 600 - Seguran­
ça Pública e investigação quatro t4) 
cargos de Agentes de Pnhcia G"'t!(1eral 
- B - e criados no Grupo Ocupa­
cional EC-700 - Pesquisa e Otien­
tação Educacional. quatru t4) e:-..rgos 
de Professor de Educação Física. 

Art. 25. Para o atendimento de 
suas finalidades e de conformiciade 
com o art. 69 desta Lei o D.F.S.P. 
mstalará, desde logo, oito <8) DeJe-· 
gaicas Regionais na território .>J.ado· 
nal. 

Art. 26. No corrente exercício, as 
despesas com o D.F.S.P., ressalva­
das as ·decorrentes da aplicação da 
Lei n9 4.345, de 25 de junho de 1{164, 
serão atendidas pelas dotações pró­
pnas consignadas no Orçamento da 
Umâo, e, em relação ao pessoal refe .. 
ndo no art. 20 "in fme" mediante 
destaqUe das dotações consignarias no 
Anexo n9 4 - Poder Executivo Su­
banexo n9 4.24 - Orgãoc transferi­
dos da União para o Estacto da Gua­
nabara - do Ministéri0 da Fazenda. 

Parágrafo Unico. Para atender às 
despesas de qualquer natureza <lecorw 
rentes da instalação e ~Justeío dos 
.;erviços previstos nesta Lei é u ?o­
der .Executivo autorizado a abril pelo 
\1inistérro da .Fazendo, o crédito es·· 
pecial de Cr$ 3.000.000.000,00 <três 
oilhôes de cruzeiros> . 

Art. 27. E' revogada, a Lei nú.mew 
ro 2.492 de 21 de maio de 1955, ttPm 
:::amo o art. 53 e seus parágrafos, ela 
L.et número 3.751, de 1:!. de abril de 
19-60, e demais disposições em con· 
trária. 

Art. 28. Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua pub1lcação. 
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.ANEXO I 

l:ABGOS Dl! PROVIMENTO 11M COMI sslo 

Diretor-Geral 

Chefe de Gabinete 

DEl<OMINAÇlO 

DIRE<;lo SuPERl OR 

Diretor da Di vi eão do Op.era.r;Ões 

Corregedor 

DI REç'lo INTE!f,!EDI !RI A 

Diretor da Divis~o de Ad1Jlinistraç~o 
Diretor da Divisão de Serviços Ger&is 
Diretor do Instituto N&cional de Criminal!stioa 
Diretor do Instituto Nacional de ldentitioação 
Diretor da Divisão de Polfcia Marítima. AJrea • de Fron• 
teiras - P~F.I. 

Diretor da-Divisão de Repressão ao Contrabando • Deac&• 
lllinho - P.F.I. 

Diretor da Divisão do Pol!oia !'azend!rh • P.F.t. 

Diretor da Divis&o de Ordem Polltio& t Sootal • P.t.S. 
Chefe do Serviço de Rep:r·eas&o a T6xtooa e Entorpecente• 
- P.F.I. 

Chefe do SorviQO de Rept•essão ao Trlfego do Possoaa 
• P.F.I. 

Chefe do Servioo de CenE~ll~& de Divers~vs P4blioae 
- l.F.s. 
Chefe do Serviço de Poltoia Rodoviária • P.r.s. 

Chefe do Servi_ço de Dill.gboiu Espeotaia - P.r.e. 

Chefe do Sel'Vtçb do Planejamento • D.o. 

Chefe do ServJ.ço da OpeJ~a9Ões • D.o .. 

CARGOS DI! OUTRA NATUREZA 

Delegado Regional do D.l.>.B.P< • 11 Categoria 
Diretor de Polícia Fede:ral de InvestigaçÕes 
Delogado Regional do D.l~. S.P ... 21 Categoria 
Direto:r de Polícia Fede·ral de Segurança 
Delegado Regional do D.Jr.s.P ... 31 C'a.tegori& 
Diretor da Academia Nao:Lonal de Poltcia 
Chefe do ServiçÓ de InformaçÕoe 
Chete do ServiÇo de Com·t.tnicsçÕes - D.S.G. {' 

' 
(t) Vencimentos idlntieos aos do-Prefeito do Distrito Federal 

S!ml>ol o 

I * l 
l•C 

l•C 

!•C 

a-c 
a-c 
!·C 
a-c 

4-C 

'-C 

4-C 

...c 

5..C 

s..c 

s..c 
a-c 

S•C 

s..c 

5..c 

l"C 
z:..:c 
!•C 
2.C 
a-c 
3·C 
s,.c 

s-e 

-Qualificação 

P'ancionlrio do f>.r.s.P. 
. 

Funcionl:rio do o.r.s.~. ·,- '~ ~ 

Fanoio;,!rio do D.F. B.P. 

Delegado ou tnop.l'ol!oia 
Federal 

!lo legado ou tna-p.l'olfc1& 
Federal 
Delegado ou· Ins-p.l'olfo1& 
Federal ~ 

Delegado ou In'l>ol'ol!ote 
Fe4eral 

Delegado ou lnsp.l'o1!o1a 
Federal 

IPune~onlrio do D.F. s.P.· 
Delegado ou Insp.fol!ota 
Fodoral 
Delegado ou Insp.Pol!o1a 
Federal 
Deleg&do ou Insp.Pol!o1a 
Federal 
D&legado ou Insp.Polfoi.a 
Federal '. 

' 

-
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ANEXO-li 

SERVIÇO, ADMINISTRAÇÃO, ESCRIT0RIO .E;'FlS<:O 

GRUPO OCUPACIONAL - AF-100 - Administração de Material 

'" de Série de Classe ou Claseee C6digo Acesso Cargo a 

6 Al.moxari!e •a• AF-101,16,8 
10 Almoxarife 'A' AF-101,14,A 
20 ATmazeni stã •B• AF-102.10,8 Almo:r.. • A' e ABe.Com. 'A' 
30 Al'mazenista 'A' - · AF-102, 8,.1. 

4 Aasistente Comercial •c• AF-103,16,C T~cnico do Admo 'A' 
â Assistente Comercial •s• AF-103,14,8 

u· Assistente Comercial 'A' AF-103,12,.\ 
' -Grupo Ocup&cional - AF-200 - Adminie~raçao 

N2 -de 
'série de Classe Cargos ou Classes C6digo Acesl!!lo 

17 Oficial do Administração •c• AF-201,16,C T~cnico do Adm. 'A' 
21 Oficial de Administração •s• AF-201,14.8 
41 Otioial de Administração • .1.' AF-201,12,.1. 
80 Escriturário •a• AF-202,10.B Oficial do Adm. • A.' 

ao Escriturário •A• AF-202,8,A 
50 Escrevente-datilógrafo AF-;..04,.7 Escriturário •A• e Àrquiv. 'A' 

' -Grupo Ocupacional - A.F-400 - M~Jca.niz.~.;ao de Escri t6rio 

NO do 
Cargo& Sbie do Clasee ou Classe a C&digo Acesso 

' 8 Técnico de Mecanização '5' .Ai"-401,16.8 
u T~cnico de Mecanização •A• AF-401.14.!. 

4 T~onico Ansiliar do Mecanização •n• AF -402.11.8 T&cnico de Mecanização •1..• 
8 T&Cnico Ansiliar de Mecanização 'A' AF'-402. 9.A 

Grapo Ocupacional - AF-500 - Saoretariado 

NO do 
Cargos S&rie de Classe ou Classas C6digo Acesso 

20 Taqu1grato AF-501,14 
80 Datil6grato •n• AF-503,9,8 OU ci al do A.dm, •A• , 

120 Dati16grafo 'A' AF-503. 7 .A 

Gru~o Ocupacional - AF-600 - T6onico de Administração 

NO do 
Ca.rgos S~rio do Classe ou Classes C6digo Aeeeso 

4 Técnico de Adminietração •n• AF-601.20.B 

8 T~cnico de Administração wA• AF-601,19,A 
8 Assistente de Administraç'ào wa• AF-602.16,B 

12 Assistente de Adminiatraç'io • A" AF-602,14.A 
I· 
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ANEXO II (ContinuoçãoJ 

SERVIÇO ART!FIC~ - A 

Grupo Ocupacional ~ A.lOO - Alvenaria, ~antaria e Pintura 

l/O de 
Cargos Série de Classo ou Classes CÓdigo Acesso " 

1 Pedl'eiro 'C" A-101,10. C 
2 Pedreiro 'B' A-101. 9,D • 
3 Pedreiro 'A" A-101, B.A 
6 Pintor •c• A-10o.10.C 
4 Pintor •a• A-105, 9,R 

6 Pintor 'A' A-105, B.A· 

Grupo Ocupacional - A.300 - Artes Di versas 

N9 de 
Ca:rgos Série de ClasBe ou Classes Código Acesso 

z Vidraceiro A-303. 6 

2 Conservador de Material Rodanté •a• A-304, 6.B 
4 Conservador de Material Ro4a.n;te nA" A-304. S.A 

' 
Grupo OcUJ?acional - Ao400 - Arte·S Gráficas. Papelaria e Tipografia 

1\'0 de 
Cargos Série de Classe ou Classes Código Aceeso " 

. 
1 Compositor "D' A-401,12. D 
1 Compositor •c• A-401,10,C 
l Compositor "B" A-401, 9.8 

' 
1 Compositor "A' A-401, B.A 
1 Compositor Mec1tn:i:..co •o• A-405.12.0 
1 Compositor Mecânico •c• A-405.10.C 

1 Compositor Mectnico "D' A-405. 9.B 

1 ConLpoei tor Mecânico "A" A-405, B.A 
1 Enca.dornador •o• A-4Db.l2,D 

2 Enca.dernador •c• A-40ü.l0oC 

3 Encadernador ·"B" 
. A-406. 9,8 

4 Encadernador 'A' A-406, 8,A I 

l Impressor "D" A-407 .12, D 

1 Impressor •c• A-407.10,C 

1 Impressor 118ft A-407. 9.B 

1 Impressor "A• A-407, B,A 

Grupo Ocupacional - A.600 - Carpintaria. Civi~, Naval e Marcenaria . 
NO de ! 
Cargos Série de Cl a.sse ou Classes C5digo .. Acosso 

1 Carpinteiro • A" A-601, 8,A 

1 Marceneiro "A' A-603. B,A 
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~EXO II (Continuação) 

Grupo Ocupacional - A.800 - Eletricidade o TelecomunioaçÕee 

NO de 
Corgo• Série de Classe ou Classes C6digo Acesso 

~ 

1 Eletricista Enrolado.r "D~'~ A-801,12. D 
' 1 Eletricista ' Enrolador "C" A-80l.lO,C 

l Eletricista Enrolador ''B" A-801, 9,8 

l Eletri ci stn Enrolado r 'A" A-801, 8,A 

~ Eletricista Instai ador "A"' A-802. 8,A • - 4 Eletri c i ata Operador 'A" A-803, 8,A 

2 Artífice de Aparelho do Telecomunica~Õee "D' A-B04,l2,D 

4 Artífice de Aparelho de TelecomunicaçÕes •c• A-804,10,C 

6 Artífice de Aparelho de TelecomunicaçÕes •s• A-804, 9,B 

8 Artfflce de Aparelho de Telecomunica~Ões 'A' A-804. 8,A 

Grupo Ocupacional - Á.900 - Estofaria, Entalação, Velame, Poleame, Isolamento, Sapataria e Correaria 

N9 de 
Cargo e S~rie de Clasee ou Classes , C5digo Aceeao 

1 Entelador e Estof~dor •a• A-903,10, B 

1 Entelador e EstQ.fador "A' A-903, 8,A 

Grupo Ocupacional - A.lOOO - Fabricação de Produtoe Químieoe 

N• de 
Ca.r~os Série de Classe ou Classes C5digo Acesso -

! lt'anipulador de Produtos Qu.!micos li Bit A.-1001, S.B 

2 .Ma.ni pula dor de Produtos Químicos "A" A-1001, b,A 

Grupo Ocupacional - A.l200 - In~talaçÕes Hidráulicas 

'" de 
Car~os Série de Classe ou _Classes C6digo Acesso 

2 Bombeiro Hidráulico "B' A-1201,10,8 

2 Bombeiro Hidráulico "A' A-1201, S,A 

Grupo Ocu~acional ~ 1Hl300 - Mectníca 

NO do 
'Cu.rgos Série de Classe ou Classes C6digO Acesso 

4 MeC'ânico Operador "A'1 A-1301, 8.A 

6 Mec!nico de Motores a 
~ 

Comhustao 'A' A-1305, 8.A 
~ 

Grupo Ocupacional - A.l600- Garagem 
-

Nll' de ' Cür~oa Série de Classe 00 Classes C6digo Acesso 
·• -' 

ll Borracheiro nett A-16\Jl, s,n 
2 Borracheiro • A" A-1601, 6,A 

2 Luhrifícador nB• A-1602, 7.B 
2 Lll.Drificador 'A" A-1602. ~.A 

2 Nec1nico Eletricista 'B' .A.-.1603,10. n 
2 Mectnico Ele~ricista "A" A-1603, 8,A -



.., 

NO a e 
Cargo~> 

l 

2 
1 
3 

N' de I Cargos 

2& 
3 

s 
8 

20 
6 

6 

N' do 
Cargo& 

10 
20 

NO de 
Cargos 

60 
90 

Nt de 
Cargos 

2 
4 

Série de 

r'or-:·(11 ro 'A" 

Soldcaor , A' 

LantornGi r o "B• 
Lantornei ro • A' 

-~5-

ÀNEXO li (Continnaç;o; 

GRUPO OCUPACIONAl - A.l700- Metalnrgia 

Classe ou Classes CÓdigo 

A-1703, 
A-1706. 
A-1710. 

A-1710. 

SERVIÇO: COMUN! CAÇliES E TBANSPORTt 
Grupo Ocupacional - CT-200 - Comunict=.çÕes 

8.A 

B.A 

9.8 
8,.!. 

Séri:e de Classe ou Ciaasee Código 

Eata.t~ta 'A" CT-204. ?.A 
Tel egra.fi sta. •c• CT-207.16,C 
Tol egraf.t ata '8' CT-207.14,8 
Tal egra.f i e ta 'A' CT-207 .l2.A 
TelGtip:i sta CT-208. 8 
Tele f onist& 'B' CT-214. 7.B 
Telefonista 'A" CT-214. 6.A 

Grupo Ocupacional - CT-300 - Marftima o Fluvial 

Shio de Classe ou Claesea C &digo 

Condutor-Motorista CT-303.12 
Marinheiro CT-S05. 1 

Grupo OCU)>aciona.l - CT-400 - Rodoviário 

~rio de Classe ou Classes C6digo 

Motorista '8' CT-401,10,8 
Motorista "A" CT-401. 8 • .& 

SERVIÇO: EDUCAçlO E CULTURA 

Grupo Ocupacional - Ec-100 - Biblioteca 

S&rie de C.Lasee ou Classes C6digo 

Bihliotec!rio '8' (•) EC-101.20.9 
Bibliotec&rio 'A" l•l EC-101.19,.& 

(t) De &cftrdo com a nova regulamentação, para possuidores de nlvel universitário 

Acesso 

. 
Acesso 

Acesso 

Acesso 

Acesso 
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ANEXO II (Continuaçaol 

Grupo Ocupacional - EC-300- Documentaç:o e Divulgação 

N• de 
Cargos Série de Classe ou Classes C6d1.g0 Acesso 

1 PrOpara.dor de Texto •o• EC~JU1.17,0 

2 Preparsdox de Texto 'A' EC-301.15,.1. -4 Documentarle'ta 'A' EC-.102.17. A 
lS .Arquivista •c• EC-~03.ll,.C Docmn. 'A' .. Of oAdm. 'A' 
20 Arquivtsta 'B' EC .. ;:o3. 9,B 
40 .Arquivteta 'A' EC-J03o 7 ,A 

l ttevtaor 'B' EC.~06.14oB 

2 Reviaor "A*' EC-t06.12,.A 

Gru.po Ooupa.ciona.l - EC..'lOO .- P&~r1m~nio H1at6r1eo. &rttstieo e M~&eu 

N• <i• 
Série de Classe CÓdigo Cargus oo Classes Acesso 

1 Conservador de Museu 'A' llll-60l.l7,A 
1 :Preparad.or àe Museu 'A' EG-602.l~.A 

1 Auxiliar de Museu • A.,• EC..603. a.A 

Gru~o Oeu~ae1ona1 - EG-700 - Pesqulsa a Orient&ç~o E~cJ~cional 

N' <\e I Cargos Sér~e de Claase ou Claese_e I C5digo Acesso 

4 Professor de Educação Flsica EC..70l.l8.B 
1 Têcn1co de Educação •a~ EC-701,18.8 

\ Têen1eo de Edu~açâo •A~ EC..701.17. A 

SERVIÇO: GUARDA, CONSERVA.ÇÃO E LIMPEZA 
Grupo Ocupacional • GL-100 - Coneervaç:o e Lim~eza 

~· ne argos S~l"ie de Classe ou Classe.a ' C6digo Acesso 

8 Zelador •o• GL-101, s.o Porte1.ro 'A' 
12 Zelador 'A' GL-101, 1 • .!. 
20 Serviçal 'B' GL-1 02. 6,8 

30 Serviçal 'A' GL-102. 5c.A 
BO Servente GL-104.5 

Grupo Ocupacional - GL-300 - Servtço de Portaria 

rJP de 
Cargod Shte de Classe ou Classes C6digo Acee;ao 

15 Chefe de Port.a.rta I GJr.lOl.l 3 I 

8 Porte1ro •a• GL-3o2.l!.ll 
12 Porteiro '&' GL-302, 9.A 

lO All.D.lJ.a.r Portaria •a• \ GL-303, 8.B da 

20 Auril1ar de Porta.rlc 'A' GL-303. 7 .A 

lo MensageJ.ro GL-305. I 

SERVIÇO: PROFISSIONAl 
Grupo Oeupaeion&l - P-400 - Bela~-Art.es e Arte~ Apli~adas 

~· de argos Sé ri e de Classe ou Claeses C6aigo Acesso 

I T~eni co de .tttes Gráficas •a• P-40S.Io.B 

I T6cnico de A.rtee Grê.ftcne • A' P-<OS.l<.A 



- -

~· de argos 

5 
10 
20 
10 

N2 de 
Cargos 

N• 

6 

10 

de 
Cargos 

3 

6 
9 

N' de 
Cargos 

l 
2 
4 

N• de 
Cargos 

1 
1 

N' de 
Cargos 

4 

8 

N' de 
Cargos 

2 
4 

~· de 
Cargos 

8 

12 
2 

I 
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ANEXO !I (Continuação) 

Grupo 01:upaci onal - :P-500 - Cinematograti a e Fotografí a 

Série de Classe ou Classes C6digo 

Fot6grafo ·c• P-502.13.C 
Fotógrafo 'B' P-502.ll. B 
Fotógrafo 'A' P-502, 9.A 
Fotógrafo Cinematogrâfi co P-504. 7 

Grupo Ocupae.ional - P-700 - Contabilidade 

Série de Claseo ou Classes 

Técnico de Contabilidade "B" 
Técnico de Contabilidade "A" 

C6digo 

IP-701.15.8 
P-701.13.A 

Grupo Clcupaeional - P-1000 - Desenho e Cartografia 

Sé ri e de Clasf~e ou Classes C6digo 

Desenld e ta ·c• P-1001.16-C 
Desetüd ata "B" P-1001.14.8 
Desenhista 'A" P-1001.12.A 

Grupo Ocupacional - P-1100 - E·letr6nica 

Série de Classe ou Classes C6digo 

Inspetor Eletr6nico P-1101.17 
El etrotécni co 'B' P-l102.15.B 
El etrotécr!i co "A" P-l102.13.A 

Grupo Ocnp~ctonal - P-1200 - Engenharia 

Sér1e d6 Cl tit,ae ou Classes Código 

Mestre de Oh r as •a• P-120~.13.8 

Mestre de O.bra.::~ • A" P-1202.l2.A 

Grupo Ocupacional - P-1400 - Estatística 

Sé ri e de Classe ou Classes . C6digo 

Auxiliar <!e Estatística "6" P-1402.10.C 
Auxi li ~r d• E~tt~t!~tJca "A" P-1402. B.A 

Gl"u-pu Ucnpaciona.l - P-loOO - Lal>ora.torista 

Sé ri e de Clas8e ou Classes C6digo 

Técnico de l11b(Jr11t6rio ·a• P-l60l.l4.B 
1'écn1 co de la..btJrlltÔ.:riu "A' P-lool.l3.A 

Grupo Ocupacional - P-1700 -Medicina, Farmácia e Odontologia 

Séri6 de Cla~se ou Classes C6digo 

Atendente P-1703.7 

Enfermeiro Auxiliar P-1706.8 
Operador de Raio-X P-1710.9 

Acesso 

Acesso 

Acesso ' 

Acesso 

Acesso 

Acesso 

' 

. 

Acesso 

Acesso 



NO de 
Cargos 

3 

2 
4 

NO de 
Ca.rgos 

4 

6 

NO de 
Cargos 

1 
1 

N2 de 
Cargos 

1 
2 

3 

NO de 
Cargos 

1 
1 

NO de 
Ca.rgos 

1 
1 

NO de 
Cargos 

1 
2 

N2 de 
Cargos 

N• 

1 
1 

1 

de 
Car@-OS 

l 

1 

...... 28-

ANEXO II (Continuação) 

Grttpo Ocupacional - P-2000 - TeleQmnunicaçÕes 

Série de Classe ou Classes Código Acesso 

Inspetor de. TelecomunicaçÕes P-2001-1o 
Técnico de TelecomunicaçÕes "B" P-2002-13-B Insp.de .,TelecomunicaçÕes 
Técnico de Telecomuni.caçÕes "A' I P-2002-12-A 

Grnpo Ocupacional - P-2200 - Tradutor 

Série de Classe ou Classes Código 

Tradutor "B" P-2201-16-B 
Tradotor "A" P-2201-H.A 

Grupo Ocupaci-onal - TC-200 - Astronoinia, Física e Química 

Sé ri e. de Classe ou Classes Código 

Químico 'Jl" TC-202-22-B 
Químico "A" 'TC-202-21-A 

I 
Grupo Ocupacional - TC-300- Atuária e Contabilidade 

Série de Classe ou Classes Código 

Contador •c• TC-302-22-C 
Contador 'B' TC-302-21-B 
Contador 'A' TC-302-20-A 

Grupo Ocupacional - TC-500 - Economia e Finanças 

~érie de Clas·se ou Classes Código 

Economista 'B' TC-501-21-B 
Economista 'A" TC-501-20-A 

Grupo Ocupacional - TC-600- Engenharia e Arquitetura 

Série de Classe ou Classes Código 

Engenheiro 'B" TC-602-22-B 

Engenheiro "A" TC-602-21-A 

• 
Grupo Ocupacional - TC-800 - Medicina 

Série de Classe ou Classes Código 

~édico 'B" TC-801-22-B 
Médico 'A' TC-801-21-A 

Grupo Ocupacional - TC-900 - Odontologia 

Série de Classe ou Classes 

Cirurgião-Dentista "Cd 
Cirurgião-Dentista "B" 
Cirurgtã~-Dentista "An 

C6digo 

TC-901-22-C 
TC-901-21-ll 
TC-901-20-A 

Grupo Ocupacional - l't;-!4UO ... .t.st.atlsnco 

Série de Classe ou Classes Códig,o 

Eetat!etico 'B' TC-1401-20-~ 

Estatístico "A' TC-1401-19-A 

. 

Acesso 

Acesso 

Acesso· 

Acesso 

Acesso 

' 

Acesso 

Acesso 

' 
' 

A.ce-aeo 

' 

-



ANEXO III 

CARGOS DE OUTRA NATUEEZA. 

NR de Denominação 
Sílllholo Qualifieaç:o ,, .. .sr.r~:"".: 

Cargos Nível 

5 Assistente 1urfdieo ( .. ) Bacharel em Direito 

15 

3 

Tesoureiro Auxiliar 

Eseriv~o (.....,) 

(~) De ·ae&rdo com a legislação em vigor. 

lu} De ae&rdo com a legislação ViE:ente. 

(H) 

6-C 

Lei 4.061 de 8/5/62 

Lei 3.751 de 13/4/60 

(~) Os cargos de Escrivão, Sfmholo 6-C, ir-Se-ão extinguindo à medida em que forem •agando. 

N11 de 
Cargos 

7 
13 

NR de 
Cargos 

8 

12 
16 

28 
36 

NS! de 
Cargos 

5 
8 
4 
7 

13 

NR de 
Cargos 

3 

12 
15 

18 
20 

NR de 
Cargos 

10 

15 
25 

ANEXO IV 

SERVIÇO: POL!CI! FEDERAL 

Grupo Ocupacional ~ PF-100 - Censura Federal 

Série de Classe ou ClaeseEI Código N!ve1 Acesso 

Censor Federal "B" PF-101-18-B 18 Inspetor de Pol{cia 
Censor Federal 'A' PF-101-17-A 17 tederal "A14 

G-rupo Ocupacional .;. PF-200 - Datiloscopia Policial 

' 

Série de Classe ou Classen c6digo N!vel Acesso 

Datiloscopista Policial 'B' PF-201-18-B 18 Inspetor de Pollcia 
Federal "A" 

Datiloscopista Policial • !' PF-201-17-A 17 
Aux. Datiloscopista Policial •c• PF-202-16-C 16 Datiloscopista Poli 

cial •A"-
Aux. Da til oscopi sta. Policial "B' PF-202-15-B 15 
Aux. Datiloscopista Paliei al 'A' PF-202-14-A 14 

r-ru:po Ocupacional - .Pt"-300 - Perícia Federal 

Série de Classe ou Classes Código N!ve1 Acesso 

Perito Criminal • c• PF-301-22-C 22 • Perito Crimincl "B' PF-301-2!-R 21 
Feri to Criminal 'A" PF-301-20-A 20 
Perito rolicial •a• PF-302-18-B 18 Perito Criminal 'A' 

ou 11 u.:,, segundo 
duraçao do curso, • 
Inspet.Pol.Fed. 'A' 

Perito Policial 'A" PF-302-17-A 17 

Grupo Ocupacional - PF-400 - Preparação Processual Federal 

Sê.rie de Classe ou Classes . C6digo N!ve1 Acesso 

Escrivão de Polícia Federal 'D' PF-401-18-B 18 Inepetor de Polícia 

EscrivÃo de Polícia Federal 
Federal 11 A• 

'A' PF-401-17-A 17 
Esc!ivao Ao.x. de Polícia Federal •c• PF-402-16-C 16 Escrivão de Pol!cia 

EscrivÃo 
Federal 'A' 

Anx. de Poi!cia Federal 'B' PF-402-15-B 15 
Escriva.o Aux. de Pol!cia Federal 'A" PF-402-14-A 14 

' 
Grupo Ocupacional - PF-500 - Rodoviário Polícia Federal 

Série de Classe ou Classes C6digo Nível Acesso 

Motorista Policial •c• PF-501-14-C 14 Eseriv~o Aux. Pol. 
Fed. • A" • Aux. de 
Datilosc. Pol. 'A' 
e Agente Aux. Poh 
z.~ed. 'A" 

Motorist-a Policial "B' PF-501-13-B 13 
Motorista Policial 'A" Pt'-501-11-A ll 

Qualificação 

Curso Colegial 
• • 

Qnaliticação 

Curso Colegial 

• • 
Curso Girutsi.i 

• • 
• • 

-- .. ' 

Qualificação 

Curso Univereit. 
• • 
• • 

Curso Co1e!lifol 

• 

Qualificação 

CUrso Colegial 

• • 
Curso G1nes1al 

• • 
• • 

Qua.litieaç:o 

' 
Cu~so Ginasial 

Curso Pri.Jn!rio • • 

' 

I 



NO de 
Cargos 

17 
20 
25 
46 

70 
100 
130 
Só O 

1 

'1, 

1 

1 

I 

1 

• 
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O~npo Ocupacional - PF-600 - Segurança Pública e Inveatigaç:o 

Sério do Classe ou Classes C6digo Nivel 

Delegado de Policia Federal PF-601 lei 
Inspetor ae Polícia Federal 'B' PF-o01-22-B 22 
Inspetor ae Polícia Federal •A• PF-ool-2!-A 21 
Agente de Po!1cia Federal •B• PF-ooz-18-A L8 

Agenté de Polícia Federal "A" PF-60?.-11-A 17 
Agente Aux. de Po!fcia Federal •c• PF-603-16-C lo 
Agente Aux. de PolÍcia Federal 'B' PF-oo3-l5-B lS 
Agente· Au.1: de 'PolÍcia Federal 'A' PF-oo3-l4-A 14 

hd Vencimentos d.e Proteaeor Catedrát-ico. 

POl!ClA DO DISTRITO FEDERAl 

ANEXO 1 

CARGOS DB PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Denominaç:o • 

DIREÇÃO SUPERIOB 

Chete ae ~olJ~1a 

Chefe •• Cabi:nate 

D1re~ox aa Cen~raj de OperaçÕee 
I 

DIRECÃO INTERMEDI!RIA 

Dtre~or •• 01 v1sâo de Servtços Gerais 

Otretor a a Di vtsbo de Pollcu Judiciária 

Diretor da D1v1sâo a e OperaçÕes 

D1retor da Divisão de Pol!e1a T6cn1ca 

CARGOS DE OUTRA NATUREZA 

Diretor de Zona Po11c1al 

I~) Ntvol especial 

s'Imholo 

I,., 
2-C 

2-C 

3-C 

3-C 

3-C 

4-C 

3-C 

-' 

Acesso QuaU ticaçio (; ' • 

Bach. 0:1. rei to 
• • 
• • 

Pert to Criminal 11 A • Curso Colegial 
ou ·s~. segundo • • dQraçao do curao, 
lnsp.Pol.Fed."A' 

• • 
.&gon~o do Pol.Fed.'A' • • 

• • • • 

Qua!ifioaç'ão 

Funcion&rto da P.B 

Delegado ou Comissário de Policia 

Integrante da F.P. 

funcionárlo da D.P.T. 



N2 •de 
Cargos 

2 
4 

10 
15 

1 
2 

3. 

N' de 
Cargos 

lO 
20 
30 

30 
40 
40 

N2 de 
Cargos 

NO 

4 

6 

2 
4 

de 
Cargos 

5 

40 
80. 

N' de 
Cargos 

1-. 
3 

3 
6 

I 

. 

I 

AI'I.EXOII 

SERVIÇO: ADMINISTRAÇÃO, ESCRIT0RIO E FISCO 

Grnpo Ocupacional - AF-100 - Administração de Material 

Sé :ri a de·Cla.sse OQ Classes Códi_go Acesso 

Al.moxa.ri f e •e• AF-101-lú-B 
Almoxarife "A" AF-101-14-A. 
A;nnazenista "3" ' AF-102-10-D Almox. "A" ê Ass. Com. 'A' 

Armazeni sta "A" AF-102- 8-A 
Assistente Comercial •c• AF-105-16-C Técnico de Adm. "I." 
Assistente Comercial "B" AF-103-14-B 
Assistente Comercial • A" AF-103-12-A 

Grupo Ocupacional - J..F-200 - Administrativo 

Sórie de Classe ou Classes Código Acesso 

Oficial de Administração •c• AF-201-16-C Técnico de Adm. • A" 

Oficial de Adrnini stração n R" AF-201-14-B 
O fi c ia! de Admini~t.ração "A" AF"201-l2-A 
Escriturário 'B' AF-202-10-B Oficial de Adm. • A' 
Esc ri turâri o "A" AF-202- 8-A 
Escrevente-DatilÓgrafo AF-204- 7 Escriturário 'A' e .Arqu.iv. 

• Grupo Ocullacional - AL"-400 - Mccani zação de Esc ri t6ri o 

Série de Classe ou Classes 

Técnico de. Necanização "Bn 
Técnico d·e Mecanização "An 

I Código Aces~o 

Técnico Auxiliar de Mecanizaç·ão nnn 

Técnico Auxiliar de Mecanizaç:ão nAM 

A>'-401-16-B 
AF-401-14-A 
AF-402-11-n 
AF-402- 9-A 

Técnico de Mec. '"A,. 

C:r11po Ocupacional - AF-500 - ~ecrctariado 

Série de Classe ou Classes CÔdigo Acesso 

Taqu!.grafo AF-501-14 
Datilógrafo •n· Ai''-503- 9-B Oficial de Adm. 'A' 
Datilógrafo 'A' AF-503- 7-A 

CruJlO ,OcuDaCi.onal - A.F-600 - Técnico àe Administração 

Sério de Classe ou Cla:sses CÓdigo Acesso 

Técnico de Administração na•l AF-601-20-B 
Técnico de Administração 'A." AF-601-19-A 
As si atente de Administração •n.ll AF-602-16-B Técnico de Adm. 'A' 
Ae.sistente de Administração • A' AF-602-14-A 

~ 

'A' 

-

-



ANEXO ll (Cont;nuaçãol. 

SERVIÇO: Al!11F!CE ~ A 

Grupo Ocupacional - A-100 - Alvenaria, Cantaria e Pintura 

N• do S&rio de Classe ou Claáaes Código Acesso 
Ca:rgos -

1 Pedreiro' •c• A~l01-10-C •. 
8 Pedreiro 'B' A-101- 9-B 

l2 PedreiTo 'A' A-101- 8-A 

5 Pintor •c• A-105-10-C 

8 Pintor •a• A-105- 9-B 

12 Pintor • A' A-105- 8-A· 

Grupo Ocupacional - A-300 - Artes Diversas 
~~- - -~~ de 

Cargos Série de Classe ou Classes Código Acesso 
-

a Vidraceiro A-303- 6 

6 Conservador do Material Rodante A-304- 6-B 

12 Conservador de Material Rodante A-304- 5-A 

Grupo Ocupacional - A-500- Cozinha .• e PaJ:Jificação, Refeitório, Barbearia e Copa 
. ~. -N• de 

Cargos série do Cla~se ou Classes Código Aeeseo 

2 Cozinheiro 'B" A-501- 8-B 
3 Cozinheiro 'A" A-:>ill- 5-A • 4 Auxiliar A-501- 5 

1 Padeiro "F" A-502- 8-D 

l Padeiro "A"' 1.-502- 5-B 
4 Garç'ão •n• A-503- 7-D 
6 Garção 'A' A-503- 5-.\ 
4 Copeiro "U" . A-504- 6-D 
6 Copeiro 'A" A-504- 4-.1. 

2 lJarbeiro "B' A-505~ u-n 
3 narneiro "A" A-505- .l-A 

Grupo Ocupacional - A-600 - ~arpintaria Civil, Naval~ Marcenaria . 
NO de 
Cargos Série de Classe ou Classes Código ,\cesso 

1 Carpi!lteiro "D" A-óUl-12-Jl 

2 Carpinteiro "C" A-601-10-C 
3 Carpinteiro "3" A-601- 9-1\ 

4 Carpinteiro "A' A-601- 8-A 
1 Marceneiro "D' A-603-lZ-0 
2 )J:1,rceneiro •c• A-603-10-C 
3 Marceneiro "T;" A~603- 9-B 

4 Marceneiro "A" A-1·03- 8-A 

. 
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ANEXO It 1 Continuao';;o I 

Crupo .. OcupaciorJal - A-800- Eletricidade e TeleeomunicaçÕes-- t\11 de 
Caxgos Série de Classe Dtt Classes CSdigo j,Cesso 

1 Eletricista Enrolado r 'D" A-801-12-D 
1 Elet~icista Enrolador •c• A-801-lO-C 
1 Eletricista Enrolador 'B' A-801- 9-B 
2 Eletricista Enrolador 'A' A-801- 8-A 
l Eletricista Inetalador "D' A-802-12-D 
a Eletricista Inetaladar •c• A-802-10-C 
3 Eletricista Insta.lador 'B" A-802- 9-B 
4 Eletricista lnsta.ln.!or 11 A• A-802- 8-A 
l Eletricista Operador ~nu A-803-12-D 
2 Eletricista Operador •c• A-803-10..C 
3 Eletricista O~erador 'B' A-803- 9-B 
4 Eletricista Operador 'A' ' A-803- 9-A 
l ArtÍfice de Aparelho de TeldcomtmicaçÕes 'D' A-804-12-D 
2 ArtÍfice de }..parelho de TelecomtmicaçÕee •c• A-804-lO..C 
3 Art!fice de Aparelho de TelecomtmicaçÕes 'B' A-804- 9-B 
4 Artífice de Aparelho de TelecomunicaçÕes 'A' A-804- 8-A 

-

Grupo Ocupacional - A-900 - :Estofnria, Velame, Entalação. Poleame, Isolamento, Sapataria e Correarla 

N~ de 
Cargos Série de Classe ou Classes C6digo Acesso 

l Correeiro e Sapateiro •c• A-90%-lO..C 
1 Correeiro e Sapateiro 'B' A-902- 8-B 
l Correeiro e Sapateiro 'A' Ã-902- 6-4 
2 Entelador e Estofador 'B' A-903-10..8 
4 Ent.elador e Estofador 'A' A-903- 8-A 

Grupo Oottpacl.onal - A-1200 - InatalaçÕoa Hidrlnlicas 
~ 

NR de 
Cargos Mrie de Classe ott Classes C6digO Acesso .. 

4 Bo~eiro Hidráulico 'B' A-1201-lO..B 
6 Bo~eiro Hidráulico .•A• A-1201- 8-A . 

Grn]>O Ocupacional - A-1300 - Moclnica 

NO de 
Cargos Shio do Classe ou Classes C6digo Acesso. 

1 Mec1nico Operado:r 'D' A-1301-12-D 

~ Mecânico Operador •c• A-1301-lO•C 
a Mecânico Operadol" 'B' A-1301- 9-B 

" Meclnico Operador 'A' A-1301- 8-A 

2 Mecltnico de Motores a Combuetão •o• A-1305-12-D 

" Meclnioo de Motores a Combustão •c• A-1305-10..C 
' 8 Mecttntco de Motores a Combustão •a·• b-1305.o 9-B 

12 MeoAnioo de Motores a Combustão 'A' A-1305.- 8-A 
1 Me. c !Di co de Máquinas IID· A-1306-12-D 

2 Mecltnico de MÁquinas •c• A-1306-10-C 

3 Mee!nico de Máquinas •n• A-1306- 9-ll 

' l1eo!nico de MÁquinas 'A' I A-1306- 8-A 
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ANEXO II IContinnaçãoJ 

Grupo Ocupacional ~ A-1600 • Garagem 

N9 de 
Car~os Sé ri e de Classe ou Cl &;fi .. 9S C6digo Acesso 

2 Borracheiro 'B' A-160!- 8-B 
4 Borracheiro , A' Ao-1601- 6-A 

• Lubrificador "E' A-160!- ~-a 

6 Lu.bri fi oador 'A' A-1602- S-A 
4 Mec!.ni co Eletri e i ata 'B' A-1603-10-8 
6 Mee!nico Eletricista • A' A-1603- 8-A 

Gru-po Ocupacional - A.-1700 - Ueta.lurpa 

Nt de 
Cargos serte de Classe ou Classes C6d!go Acesso 

1 Ferre'lro •n• 
' 

A-1703-12-D 

2 Ferreiro •c• A-1703-10-C 

3 Ferreiro 'B' A-1703- 9-B 

4 Ferreiro 'A' A-1703- 8-A 

Grupo Ocupacional - A-1100 w Me~alurgia 

Nt âe 
Cargos Shie de ClaBse ou Classes CÕdigo Acesso 

1 Senalheiro •u• A-1705-12-D 

2 Serralheiro •c• A-1705-lO..C 

3 Sorl'alhoire •o• A-1705- 9-B 
4 Serralheiro 'A' A-1705- 8-A 
1 <lloldador •o• A-1706.,~2-D 

2 Soldador •c• A-1706-10-C 

3 Soldador •u• A-170ó- 9-B 

• Soldador 'A' A-1706~ 8-A 

z *'""temeiro •s• .A.-1710-'9-B 

• Lanterneiro "A• A-1710.. B•A 

G;ntpo Ocupt~.cicmal - A-1800 - Mestrança 

NR de 
Cargos S'rie de Classe óu Classes C6digo Acesso 

1 Mestre "A" (Carpinteiro) A-1801-13-A 

1 Mestre •a• (Moe!nico de Motores a Comhuat"ão) A-11t01-14-B 
1 Mestre 'A' IMec!nico de Motores a Comhust'ão) A-1801-13-A 
1 Mestre "A" (Meelnico de MÁquinas l A-1801-13-A 

SERVIÇO: COMUN.lCAçlO E TIW<SPOllTE 

NR de 
. 

Cargo e S&rie de ClAsae oa Classea C6digo · Acesso 

!5 Estat e ta • A• CT-204- 1-A 
.z Telegrafista •c• CT-307-16-C 

• Telegrafista 'B' CT-207-14-B 
6 Telegrafista 'A' CT-207·12-A 

%0 Telefonista cr-zo8- 9 Telegzatista 'A' 
6 Tsletontsta •y• CT-%14- 7-B .. . - . 

lD Telofoni st• ••• cr-su- c.-A 



NO do 
·I CQ.Tgoe 

3 

6 
9 

NQ de 
Cargos 

1 
2 

4 

NV de 
Cargos 

l 

·2 

N• o o 
Cbrg<.~s 

4 

8 

N9 de 
Carl!oS 

2 
4 

NO do 
Ca.rgos 

lO 

10 
2 

20 

N' do 
Ctt.rgos 

1 
I 

2 

NR do ! 
Cargos 

s 
5 

N' de 
Cargos 

1 

·-·ss----

ANEXO II (Continuação) 

Grupo Oc~paclonal - P-1000 - Desenho e Cartografia 

Série de Claef!e ou. Classes C6digo 

Desenhista 11 C" 

Desenhi ata •s" 
Desenhista "A" 

Sé ri e de Cl as.se 

Inspetor Eletrotécn1co 
IEletrotêcnico •s• 
Eletrotécnioo "A" 

P-1001-16-C 
P-1001-14-B 
P-1001-12-A 

Grupo Ocupacional - P-1100 - Eletrot&cn1co 

ou Classes C6digo 

P-1101-17 
P-1102-15-B 
P-1102-l3.0A 

Grupo Ocupacional - P-1200 - Engenharia 

Sér1 e de Classe oa Classes C6digo 

Mestre de Obras "B' P-1202-13-B 
Mestre de Obrhe • A" P-1202-12-A 

Grupo Ocupaclond.l - P-14-00 - Eetatlstica 

. 
Sé ri ã de Classe ou Classes CMigo 

ALI xi 11 a.r do Estatística ''B" P-1402-10-B 
AULtliar de Eatat!sttca '' ~~ n P-l402- 8-A 

Grupo Ocupac1ond.l - P-1600 - Laborat6rios 

Sé ri e de Cl aos e ou Classes Código 

Técnico de La...boratório nsn P-1601-14-8 
Téc.ol c v de La.boratór1 o nA,. P-1601-13-A -

Acesso 

Acesso 

Inspetor Eletrot&onioo 

Acesso 

Acesso 

Estatíetioo "A' 

Acesso 

Grullo Ocupacional - P-1700- ~~edicina, Farmácia. e Odontologia 

Série de Classe ou Clusses CMigo 

Atende.ote P-1703- 7 

Enfermeira Auxiliu.r P-1706- 8 
Operador ne ~io-X P-1710- 9 

Au~. de Nucrvpsla P-1704- 8 

Grupo Ocupacional - P-2000 - TelecomunicaçÕes 

Série de Classe ou Classes C6digo 

inspetor de TelecomunicaçÕes P-2ooi-16 
Técntco do TelecomunicaçÕes •n• P-2002-1'3-B 
Técn1co de TelecomunicaçÕes 'A" P-2002-12-A 

Grupo Ocupacional - P-2200 - Tradutor 

Tradutor ·~· 
Tradutor "A" 

Contador • A" 

S&rte de Cls.ese ou Classes Código 

P-2201-16-8 
P-2201-14-A 1 

Gt'Upo Ocupacional - TC-300 - Atuária e Contabilidade 

Série dé Cla.sse ou Classes C6digo 

TC-302-20-A 

Acesso 

Aox. Enferm. 'A' - Ezl!. 
Aox. "A" Obat. 

Acesso 

lnsp. de Teleco~caçÕe• 

Acesso 

Acesso 



ANEXO II (Continuação) 

Grupo Ocupacional • CT-400 - Rodovi!rio 

Nl do 
Cargos S&rie de Classe ou Classes C5digo Acesso 

40 Motorista 'B' CT-401-10-B 
60 Mo't.ol'ista- "A". CT-401- 8-A 

SERVIÇO: EDUCAÇÃO E CUlTURA 
Grupo Ocu~acional - EC-100 - Biblioteca 

NO de 
Cargo e Série de Classe ou Classes Código Acesso 

2 Bibliotecário 'B' h•l EC-101-20-B 
4 Bibliotecário 'A' (~) EC-101-19-A 

(s) De acOrdo com a nova regulameutação, para possuidores de nível nniversitário 

SERVIÇO: GUARDA, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
Grupo Ocupacional - GL-100 - Conservaç:o e Limpeza 

N• de 
Cargos Série de Classe ou Classes CÓdigo Acesso 

8. Zelador •s• GL-101- 8-B Porteiro "A" 
12 Zelador •1• GL-101- 7-A . 
20 Serviçal •s• GL-102- 6-B 
ao Serviçal "A." GL-102- 5-A 
80 ServentQc GL-104- S Aux. de Portaria •A• 
10 Servente de Necropsia GL-103- 6 AU1. de Nceropsia 

Grupo Ocupacional - GL~300 - Serviço de Portaria . 
Ni de 
Cargos Shie de Classe ou Classes Código Acesso 

15 Chefe de Portaria. GL-301-13 
8 ..Porteiro 'B" GL-302-11-B 

12 Porteiro •A11 GL-30Z- 9·4 
10 Auxiliar de Portaria 'B' GL-303- 8-B 
20 An:úllar de Portaria 'A.' 'GL-303- 7-A 
25 Mansageiro GL-305- 1 

SEBVIÇO: PROFISSIONAL 
Grupo Ocupacional - P-500 - Cinematog~afia e Fotografia 

N• de 
Cârgos S5rie de Classe ou Classes C&digo Acesso 

2 Fot6grofo •c• P-502-13-C 
4 Fotósrafo 'B' P-502·11·8 
8 Fotógrafo 'A.' P-502- 9-A 
4 Operador Cinematográfico' P-504- 7 

· Grupo Ocupacional - P-700 - Conta.llilidade 

Nl de 
Cargos Série de Classe ou Classes CMigo .Acesso 

' T5cnico de Contabilidade 'B' P-701-15-B 
8 T6cnico de Contabilidade 'A' P-701-13-A ' 

-



NR de 
Cargos 

1 Economista 

' ' ..... ' ,..,_...,.._ ooiJI·~-

02~po Ocupaciooal - TCOSOO - Eoonomia e -Finanças 

SSrie de Clf,sse ou Classes C6digo 

TC-501-20 

Crnpo Ocupacional - TC-600 - Engenharia e Arquitetura 

NR do 
Cargos s&rie de Clnsse ou Classes Código 

1 Engenheil'o "B" TC-602-22-B 

2 Engenheiro "A" TC-602-21-A 

GruPo Ocupacional - TC-800 - Medicina 

NR de 
Cargos S6rio d!' Classe ou Classes Código 

2 M6dico "ll' TC-801-22-B 

a Mi!ldloo •A• TC-801-21-A 
6 Médico Legista 'B' TC0802-22-B 
8 Médico Legista 'A" TC-802-21-A 

Grupo Ocupacional - TC-900 - Odontologia 

ND do 
Cargos Série de Cl.asse ou Classes Código 

I Cirurgião-Dentista TC-901-22 
l Cirurgião-Dentista TC-901-21 
l Cirurgião-Dentista TC-901-20 

Grupo Ocupacional - TC-1000 - Veterinária 

NO do 
Cargos Série de Classe ·ou Classes Código 

l Veteriná.rto TC-l001-2Ó 

Grupo Ocupacional·- TC-1400- Estatística 

NR de 
Cargos Série de Classe ou Classes Código 

1 Estatístico •n• TC-1401-20 
1 Estatfstico 'A' TC-1401-19 

Grupo Ocupacional - TC-1200 - Enfermagem 

N• de 
Cargos Série de Classe ou Claseee Código 

a Enfermeiro TC-1201-20 

Alll!XO 111 

CARGOS DE OUTRA NATU!lEZA 

NR'de 
Denominação 

Símbolo 
Cargo e Nivel . 

B Assistente Jur!d1eo I~) 

lt:) De ac~rao com a legislaç;o em 1rigor 

N9 dê Símbolo 
Car@:os Denominaç~o NÍVel 

4 'l'esoureiro Auxill.tt.r lu) 
I 

(ssl Do ac6r4o com a le~1olaçào ea ~1gor 

Acesso 

Aceaso 

Acesso 

Acesso 

·' 

' Acesso 

Acesso 

Acosso 

Qualifi caç:o 

Bacharel em Direi to 

• 

Qualificaç":o 

Lei n• 4.061' de H-5-62 

' 



' 

-- Ali!XO tV i 

SEllVIÇO: POLICIAL I!ETROl'OLITANO • P!.!' 

Cru~o Ocupacional - PM-100 - Censura 

11• do 
Cargos S~rie de Classe ou ~!asses CSdigo 11lve1 Acesso 

3 Censor 'B" PM-101-18-B 18 Comiss!rio de 
6 Censor • A' PM-101-17-A 17 Polícia •4• 

Grupo Ocupacional - PM-200 • M&dic~tegal 

N• de 
Cargos S6rie de Classe ou Classes C6digo Nível .&.eeaso 

6 Médico Legi ata •n• PM-201-22-B 22 
9 Médico Legista 'A' PM-201-21-A 21 

Grupo Ocupacional - PM-300 - Policiamento 

~· de argos S~rie de Classe ou Classes CMigo N!ve1 Acesso 

1 Comandante do Grupamento 1o·e~ R!-301 
1 Subcomandante de Grupo Fem. PM-301·22 22 
5 Chefe de Destacamento Fem- PM-301-19 19 

15 Che.te de Equipe PM-302-17 17 Chefe de 
Destacamento 
F em. 

40 Policial Feminino "B" 1'11!-303-15-B 15 Chefe de Equipe 
120 Pol L cial l.i'eminino 'A' PM-303-14-A l4 

Grupo Ocupacional - PM-500 - Prepara.ç':.o P.rocessual 

~· de 
Cargos S~rie rle Cladse ou Classes C6digo N!ve! Acesso 

10 Escrivão de Poli c i d. 'B' P~l-501-18-3 18 Comissário de 
Polícia ~A• 

20- Eecrivjo de Pol!cia. 'A' I'M-501-17-A 17 
2ó Escrivao Auxiliar de Pol!c.ta- •c• Pli!-502-16-C 16 Eecrtv'ão de 

Esc ri v~o 
Pol!cia. 11 4 11 

30 Auxiliar de Policia "B'I PM-502-15-B 15 
40 Escri v ao Auxiliar de Polícia 'A' PM-502-! 4-A 14 

Grupo Ocupaci.onal - PM-700 .- Motorista Policial 

NO de -
Cargos Sérte de Classe ou Classes C6digo N!vel Acesso 

70 ~~ot.or1.sta Poli Cl al 'B' P~i-lUl-1 J-8 13 Esc ri vão &u!l. 
Pol. 'A' e 
Monitor 11 4 11 

!.'lO Motorista Policial , A' I'M-701-11-A 11 

-Grupo Ocupacional - PM-800 - Segur1111ca Pública e lnvestiga.çao 

rJ9 de ! 
Cargo e Sé ri e de Classe ou Classes C6dlga Ntvel Aceseo 

20 Dele~ado de Polícia 1'!>·-sot- \'li 
30 Comi ~sári o de l?oll c ia "B' I'>J-801-22-B 22 
40 Com1~~Ario de PolÍcia nA'' PM-801-zt-~ 21 
50 Agente de PolÍcia "ll'' P~i-802-18-B 18 Com. Pol. • A• 
10 Agente de PolÍcia 11 A" 1'1.:-802-l 7 -A 11 

100 Agente Auxiliar de Policia •c• PM-80J-lo-C ló .\gente Po!. 
t.;Q .Agente Aux.íliar de Pol! Cl a "B" Pl\l-~03-! :>-B 15 
220 Agent.e Au.xilia.r de PolÍcia • A' Ft•--803-14-A 14 

lt) Vencimento de Professor C~tedrãtico.· 

• 

Brasma, 16 de novembro de 1964; 1439 da lndependê~cia e 769 da a.e .. · 
pública. 

H. CASTELLO BRANCO 

Mílton Soares Campos 
Ernesto d.e Mello Bctptista 
ArlhUJ· aa Costa e Silva 
V asco da cunha 
Otávio Gouveia de Bulh6es 
Juarez Távora 
Hugo de Almeida Leme 
Flávio Lacerda 
Arnaldo Sussek:nd 
Nelson Freire Lavenere Wanderley 
Raimundo Brito 
Daniel Paraco -
Mauro· Thibau 
ROberto de Oliveira Campos 
Oswaldo Cordeiro de Farias 

QualHicaç&o 
~ 

Curso Coleiial • 

Ou ali f h ação 

Curso Uni.Tersit. 
• • 

Quallllcação 

Curao UniYersit. 
• • • • -Curso Colegial 

. 
Curso Ginasial 
Curso Oinasial 

Qualilicação 

Cure~ Colegial 

• • 
• • 
• • . • • 

Quallt! cação 

Curso PrimÁrio 

Curso Prim!rio. 

Quali !i cação 

Bach. Direi to 
• • 
• • 

Curso Colegial ' 
Cnrso Colegial 
Curso Ginasial 

' • • • • 
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de nomenclatura de . grupos ocupacionais, séries de ~~~l:l Ml!:NSAOEM N9 599, DO PODEI\ EXE•:UTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 
NQS têrmos do ut. 67 da Constituiçáo, combi:tlado com o art. 49. 

·eapu.t. dt. Ato tns~itUClonal, tentlo a honra de subnleter á apreciaçâo de 
.Voss&l'. Ex.ce!ência::,, ac.umpanhado de Exposição de Motivos da Departa­
.rnent,o AC1ministrath·Q dl Seniço Público, o anteproJeto de lei, que dt::;póe 
l:lôbr~ JS Quadre& de Pessoal do Departamento Federal de Segl.U'ança Pú­
blica e de· Policia do Distrito Federal. 

Brastl!a. 13 do ugôs\0 de 1965. - H. Castello 8'ranco. 

EXPOS1CAO DE MO'l'IVOS N• 472, DO D.A.S.P., EM li DE AGOSTO 
DE 1965 

E.'"toe1ent1ss1mo er. Presidente da .República: 

Trata o anexo t~racesso, submetido a apreciaçãc1 dêste Departamento, 
da amp.1.1açãu dos Quadros de PessoaJ do Departame:nto F·ederal de Segu· 
rança .t'UbllCfl ~D.F.S.P.J e da Pollcia cto Distrito .li'ederal <P.O.F.J. 

2. 1niciaJmeme. t1 proposta do D . .fi .B . .P. consistia na ibcmsão do 
Grupu Ocupacwn~, t'M-400, na Policia do Dtstrito Federal, SUIHIIDidu no 
Congressu .Nacwnal !JUI ocasião da elabOraçao da ~.e1 n<;J 4.483 1 de lô d~ 
:novemo~rJ dt 1964. 

3. Com,. esr..:1arece o D.F.S.P .. no oficio encammhado ao .Senhor Mi­
tlistr.J a.a -lustiça f' NegOcias lntenores, tal Qrupa se destina"Va a se:r mtegraao 

.pelo pessoaJ du pOliCJUmento ostensivo da .Pollcta de Brasllla e pews Gu~n·­
das C1vu- qut retorna. atn ao serv1çu oa união, oE: quais ficaram sem pusst­
billa.actes de enquadramento nus Quaarus criados pela Lei n9 4.i8~. citada, 
uma ve:z quo._ a nao t.UUusã.o do Gru!Ju ucupacJQna1 ora proposto acarretou 
a supressão de <:erca a.e 10.000 ldez mil) cargos. 

4. Alétn disstJ, o D.F·.S.P. propõe, ainda, o aumentt. do número de 
cargos criados pe1a Ltü n9 4.483, de 1964, em virtude da necessidade oe se 
atender acr. seu" tnu.ltlplos encargos, apresentando, entre outra~ justifica­
Uvas a seguinte; 

.. • . . com a descentralização dos serviços :policiais federais, o que 
pela primeira \'ez ocorre, atribUindo-se as dependéncui.s situadas 
fOrA do ..:JistllH Federal uma matol autonomia operacwna1, eun­
quanto ccutrinariamente e nieràrquicamente submetidas ao ~on­
tról• da Diretona·GeraJ ao D.fi .S P .. c:tecur:re a nece~sidade de um 
grw.ot JlUmew de servidores a serem 1otac1os nas Delegacias Re­
gionaJS uur.IaJmente em nUmero de 8 toito) e que aumentarão ae 
contormiaaae com a evoluçáo das várias áreas do país'·. 

5. Este Depart.amento. do ponto de vista 1egal e técnlco, não vê óbice 
na aceitaçl... da ç.r.n;JOSta do O. I'. S. P. _ constante dos Itens anteriores, a 
qual tc1 ap1eciada P.m tace dos elementos forneci<1os poi aquêle orgãu e 
homuloga. ... os pele (!.Xmt.. Sr. Ministro cta JUStiça e Negocws lnterlores, na 
Exposlç:i~v df' Motivos ol 361. de tl oe abnJ de .196tl. anexa. 

6. Ou exame do assunto, venHcou este Departamento que, além da 
; proposta do !J.i' .h.P .. se torna imperwsa a retificaçao de vãrias incorre­
ções CoPstantes da Lel n9 4.483. de HJ64, ta1s como: 

a, reesca.lonamen(t de classes em tace da 1egts1açao vigente, como ocor­
reu com as séries de cJasses de resourell'o-AuxilJar. Mestre, Motorista etc.; 

bl prP.\'isá( de a<'esso para algumas classes eouperiores e de QualifJ­
cações pata o exerc1cia de outras; 

C) alteraçãc de ntveis de vencimentos, para aclaptti .. los à Lei nú­
mero 3.780, de 12 de julho de 1960; 

' 

d) correção 
ses e códigos; e 

e> supressao tenc~c em vista a Lei n9 4.345, de 26 de junho de 196-4, 
do símbolo de Escrivão de Policia, cujos cargos foram colocados em Parte 
Suplementar. com o vencimento correspondente expresso em dinheiro. , 

'1. Além disso. l~lllr'l bast nos entendimentos havidos com o D.F .õ.P_., 
que n:anteve estteíta colaboração com êste Departainento na elaboração do 
presente trabalho, hccu estabelecido que seriam feitas as seguintes al• 1 

-,;,· 

teraç5e:::: 
a, Supressão da serie. de classes de Médico Legista, na Policia do Dis .. 

tritu Federa! conStante do Grupo Ocupacional TC-BOO-Medicina, em vir­
tude de tais. cargos terem s1do criados com duplicidade na Lei n9 4.483, 
citada, 

b) extinção da c!asse singular de Mensageiro e a conseqüente inclusão 
dos cargo::. na classe dt! Estafeta; 

Cl UT.ltSposiçào IJCJ.ra o D.F.S.P. do Grupo Ocupacional A-500- CO· 
zinna e P.antíica~c.,.~.; Rereitórw, Barbearia e Copa, que constava dos Quaoros 
da P·Jlicü:~ do Distrito Federal; e 

àJ supressã-o du ciasse c da série de classes d~ Motorista Policiai Fe .. 
derai, mclmcta U"S ..Jttadros do D.F.S.P., a fim de que a respectiva ;;érJe 
d.e classe ... soJ ~denüfiqut com a de igual denominação da Policia do ois~ 
trito Federal. 

8. o art. 39 do anteprojeto de 1e1 ora apreciado, tem por objetlVO 
f<JClhta1 a e>.ecuçao d<:t norma contida no paragrato único do art. 19 da 
Lei nv 4. 483 dP. lO ri~ novembro de .1964. E' que, a prevalecer a rectltcào 
aacta pelo 0ítado diploma legal, ficaria o D.F.S.P. com a incumbência de 

, reallzar, e;t propriL l-t,aos o::: cursos para a etetivaçáo do pessuaJ o que, 
na prauca se torna m~xeqi.uvel, tace à diversificação das funções que 'fo­
gem a especialização dCJ::. cursos a serem administrados pela .Academia- _Na;. 
mona1 dt> Polícia. 

9. o art. 6;1 visa possibilitar ao D.F.S..P. e à Pol1cia do Distrito 1''-e-­
deraJ t' preenchimento de todos os seus cargos, em comissão, com o pessoal 
quaHficad.- as vézef-> oihJ encontrado em seus Quadros, cujos claros se act1am 
em íast- dP pruvnnenC< .. 

.o. ~s;"t Departamento, na redação do art. 79, baseou-se na propost-a 
do D.F .S.P. que, I:'IltJ€ outras considerações, expOs o seguinte, no Ofício 

1 n9 9-65-AJ constant~ do processo: 

"no entanto, sencto atualmente insuficientes os efetivos da Poli .. 
cia Militai" '..J.'le por torça do disposto no art. 46 da Lei n9 4.242, 
de 1'i df JUJho de 1963, retornaram ao serviço da Omào, e. igual.:. 
mentf! .. xistiD•"l entre os serVIdores· do D.F S.P. um grande nú .. 
mero que vem demonstrando mteitções de :ser aproveitado naquela 
Corpora~~ac, ~ommJtamos Vossa Exrelencía quanto a possibUídade de 
sar mserido dispositivo, no mencionado anteprojeto, dando êsse" di:­
reü.n aquele~ servidores". 

sada
1
s
1'n '-~~~~~:,~,te~P7~a~~;updeia dfeigr~n~~48~:U::!rl96~~ ê~l~er~~~~t~~;.~~--

üouve por uem na t'labc.raçã.o do trabalnc em tela, reprodUZ1-1os na Inlkgra., 
ja escoimaáos da~ talt1a~ anteriormente verificadas, medida aconsel.ha.da~no 
intel'ess~ d::·. Actnumstl açao. 

12. Nestas condiçóes, encaminho à elevada deliberação de Vossa' Exc\3..­
lência u processe em apréço acompanhado de anteprojeto de lei, que con• 
subst:anc1a a proposta P da respectiva mensagem a.o Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro .. 
testas do meu mais prtJtundo respeito. - José Maria Arantes, Diretor-Getal. 

As Comissões de Projetos do Executivo e de FJ.nanç:as, noa têi• 
mos dos arts. 102-JI. e 120 do Regimento lllterno. 


